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A IMPUTABILIDADE PENAL DOS HOMICIDAS-SERIAIS
Contra-razões de apelação que oferece o Ministério Público, por seu Promotor de Justiça em desfavor do Apelante Francisco de Assis Pereira, nos autos nº 385.367.3/4-00

“...o perito não deve concluir pela irresponsabilidade senão quando é possível assegurar a defesa social por medidas de ordem médica. Não deve concluir pela responsabilidade atenuada, isto é, pela indulgência, se não está certo de que esta indulgência não terá por resultado aumentar a nocividade do sujeito. Todas as vezes que a defesa social não puder ser assegurada por medidas de ordem médica e que a indulgência constitua um risco de periculosidade do sujeito, deixar que a responsabilidade penal tenha o seu pleno efeito, mesmo que o delinqüente manifeste a aparência de ser mais ou menos tarado mentalmente”


                    (ROGUES DE FURSAC
).

Autos nº 385.367.3/4-00

Apelante: Francisco de Assis Pereira

Apelada: A Justiça Pública

Contra-razões de apelação

EGRÉGIO TRIBUNAL,

COLENDA CÂMARA,

DOUTO PROCURADOR DE JUSTIÇA:

                                     
-I-


                                       RELATÓRIO

1.FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA, vulgo “Chico Estrela”, foi processado pela Justiça Pública, julgado e condenado pelo E. I Tribunal do Júri da Comarca de São Paulo, por infração ao art. 121§ 2º, incs. I, III e IV e art. 211, nas formas do art. 69, todos do Código Penal, recebendo a pena total de 16 (dezesseis) anos de reclusão, cumpríveis em regime fechado e dez dias multa fixados no mínimo legal. Consoante a r. sentença de fls. 1243/1244 a pena privativa de liberdade de 15 (quinze) anos foi debitada à prática do homicídio, à qual somou-se 1(um) ano face ao crime de ocultação de cadáver, adicionando-se, por fim, a pena pecuniária, chegando-se ao total retro explicitado.

                                       2.Conforme reconheceram os Senhores Jurados (termo de votação, fls. 1241), em data incerta, entre os meses de maio e junho de 1998, em horário indeterminado, em um matagal situado no Parque do Estado, nas imediações da Avenida Cabo PM José Antonio da Silva Lopes, nesta Capital,  o ora apelado, agindo necandi animo, esganou Rosa Alves Neta, causando-lhe a morte, conforme laudo de exame necroscópico (fls. 07) e de confronto de arcada dentária (fls.). Para a consecução do crimen  propôs à vítima que o acompanhasse ao local dos fatos, a fim de que conhecesse um acampamento que ali se realizava, dissimulando, portanto, seu intento homicida. Já no local (Parque do Estado), por meio de uma ‘gravata’, esganou-a, matando-a. A torpeza, móvel do delito, consistiu no fato de assim ter agido para obter satisfação com o sofrimento de Rosa. Empregando asfixia, caracterizada pela esganadura na execução de seu desiderato incorrreu igualmente na qualificadora do meio cruel. Por fim, havendo escolhido o local dos fatos para a prática do delito, sabedor da vegetação densa naquele local -passível de ocultar os vestígios de seu crime-, momentos após o crime de homicídio  praticou o delito de ocultação de cadáver.
                                      3.Irresignado com o quantum da pena aplicada, aduzindo erro em sua fixação, interpôs apelo o Ministério Público com fundamento no art. 593, III, alínea “c” do Código de Processo Penal (fls. 1261). De sua parte, o condenado interpôs pessoalmente seu apelo (termo de recurso, fls. 1248),  ofertando-lhe a r. defesa técnica as razões de fls. 1507 e s., lastreadas, basicamente no seguinte: a) questão prejudicial (rectius: preliminar de nulidade) sob o fundamento de cerceamento de defesa; b) decisão manifestamente contrária à prova dos autos, consistente na negativa dos Senhores Jurados em acatarem o laudo psiquiátrico que atestava uma “semi-imputabilidade”.

                             
4.É a síntese do necessário, pelo que, adiante seguem as contra-razões propriamente ditas..


-II-

 RESENHA CONTRA-RECURSIVA: NOTA INTRODUTÓRIA


5.É mister que esclareçamos, de início, que não houve uma simplista negação do laudo psiquiátrico, como quis fazer crer a defesa em suas minguadas razões. Mostrou-se, à evidência, que o laudo está correto em parte de seu diagnóstico: tocante à capacidade de imputabilidade do apelado, seu elemento intelectivo  é normal e, quanto ao elemento volitivo nada há, provado, que afaste sua normalidade. Por outro lado, comprovou-se estar o laudo  totalmente correto em seu prognóstico: não se fala em remissão do comportamento sádico-perverso do apelante. Contudo, impreciso estava o laudo no conjunto de suas conclusões, uma vez que não se pode falar em parcial comprometimento da vontade, à falta de prova científica  para tanto. 


6...Dessa imprecisão, como se demonstrará adiante, é impossível uma resposta definitiva e categórica em sentido contrário no atual estágio da ciência, preferindo-se, então, em nome dos princípios gerais do direito e da conveniência social aquela que  ofertaram os Senhores Jurados, ou seja, a integral imputabilidade do apelante.


7.Assim agindo, sustentou-se a atualidade da ciência psiquiátrica e, inquestionavelmente, andou-se em dia com os anseios da Justiça contemporânea, absolutamente vinculada ao interesse da sociedade, sem menosprezar a salvaguarda dos direitos humanos do apelante: um manicômio, seria uma monstruosidade imposta a ele que não é doente mental; um tratamento ambulatorial, seria outra  monstruosidade, desta feita contra a sociedade, que cotidianamente estaria exposta ao risco de novos crimes por parte de Francisco; uma pena atenuada, por fim, seria uma irresponsabilidade do julgador, que por seu gesto, mais cedo devolveria às ruas um  temível delinqüente que deveria arcar com os rigores da lei pela prática de tão hediondo delito. 


8.Preferiu-se, desse modo, a conveniência social, que esteve atada à Justiça e não se apartou da lógica. Fez-se a Justiça do cidadão, que não foi nem a meramente das fórmulas abstratas, distante da realidade das ruas e do bulício da vida, nem a dos gênios; ativemo-nos, Promotor de Justiça e Jurados,  à singularidade do caso: fez-se a Justiça da ciência, da informação responsável, levando-se à decisão consciente. Chamemo-la, justiça do bom-senso ou Justiça dos Jurados, simplesmente. O mais, seria fantasia, insegurança e prestidigitação: fantasiar-se uma realidade psiquiátrica que não havia; insegurança em não denunciá-la aos olhos da sociedade e, prestidigitação, em promover-se a mágica de escamotear-se verdades fáticas e científicas, pelo só prazer de não polemizar e adequar-se às expectativas de uma postura “light”. Esta mesmo, que não tem verdades, não assume riscos e “tudo está bom”, sem a coragem de dissentir e denunciar.
 
                                     9.Para que não se peque por “ausência de historicidade” (Geschichtslosigkeit) reportaremos o ocorrido tópica e históricamente.


-III-


EM RESPOSTA À PRELIMINAR 
(“PREJUDICIALIDADE”)


10.Confundindo “questão prejudicial” com preliminar, aduziu o apelante, no intróito de sua manifestação, episódios já superados. Com efeito, afirma que o Psiquiatra que compareceu perante o Tribunal do Júri - e que ofertara o laudo de exame de sanidade mental-, já houvera atuado antes como perito nos autos procedendo a exame de fimose no acusado. Ora, tal matéria, já ventilada anteriormente em outros autos de processo pela defesa técnica –em favor do apelante-, consistiu em redonda confusão dos artigos do CPP. 


11.O perito Paulo Argarate fizera o exame de fimose em Francisco em outro inquérito, nada obstando participasse, juntamente com outros dois psiquiatras, da feitura de laudo psiquiátrico no presente caso. 


12.Todavia, ainda que assim não fosse, apenas ad argumentandum, já se houvera decidido contra a esdrúxula pretensão defensória nos autos correlatos (mesmo apelante, crimes cometidos em série) e contra tal decisão quedou-se em silêncio a defesa, silêncio inclusive que permaneceu no plenário após o pregão das partes, cf. ata. de fls. 1245-1246.


 13.Nesse sentido, nos presente caso, a matéria não foi sequer ventilada: veja-se art. 406 do CPP pela defesa (fls. 628/629)  - onde bate-se precipuamente em negar a autoria do crime, atribuindo a outrem as mortes!-e bem como, razões de recurso em sentido estrito defensivas (fls. 663/664); logo, não havendo impugnação da defesa, tornou preclusa tal discussão aceitando o processo...não poderia, bem de ver, agora vir buscar socorro em uma providencial esperteza, uma vez que se nulidade houvesse, para ela teria concorrido, expressis verbis do art. 565 do CPP.


14.É o escólio de Espínola Filho:

“Para poder invocar a nulidade a parte interessada nisso necessita fazer uma condição essencial. É imprescindível não tenha, com o seu procedimento ativo, ou por omissão, dado motivo à nulidade, nem contribuído para que se registrasse o defeito, ou vício, que invalida o ato”
.


15.Quanto à solidarizar-se com o Juiz-Presidente da Sessão Plenária, postando-se contra este subscrevente, só a lógica responde: como é curial, apóia quem a beneficiou.


 16.Conforme assertoamos em razões recursivas, o Magistrado não se houve com o bom acerto na condução dos trabalhos, quase colocando por terra o trabalho de anos desenvolvido pela polícia, Ministério Público e Poder Judiciário (anteriores Juízes de Direito que atuaram nos autos), levando ao final à uma incorreta imposição da reprimenda: 


primeiro, com um comportamento suspeito (conversa particular com o advogado durante a pública sessão, interferindo na sequência, desarrazoadamente contra o Ministério Público, cf. fls. 1254,1267 e s.),


 segundo, porquê induzia a erro os Senhores Jurados, ao perguntar ao senhor perito sobre uma “doença mental” que haviam diagnosticado no apelante (fls. 1270 e s.), quando a todo tempo, é sabido, os peritos aludiram a um transtorno da saúde mental, não a uma doença. 


17.Tal episódio, levou o Ministério Público a toda uma reconstrução jus-psiquiátrica durante a oitiva do perito, para repor nos corretos lugares os conceitos de “doença mental” e “transtorno de personalidade” (rubrica psiquiátrica para adequação à “perturbação da saúde mental”). 


18.Como é natural (já que uma “salada técnica” se evidenciava na inquirição do Psiquiatra, e isto evidentemente afetaria os debates e a decisão), necessitou este subscrevente argüir minudentemente o perito. Contra tal e minuciosa argüição, opõe-se igualmente o apelante, somente agora, EIS QUE EM PLENÁRIO MANTEVE SEPULCRAL SILÊNCIO A DEFESA TÉCNICA, SEM PROTESTO ALGUM EM ATA (vd. fls. 1245-1246).


19.Este subscrevente, destrinchou o quanto pode os segredos e as verdades psiquiátricas –ou suas irrespondíveis perquirições!- diante do  Dr. Paulo Argarate Vasques, profissional com prática de 25 anos (fls. 1149). O apelante, por seus representantes legais, com questões que resvalavam para o banal conhecimento do assunto, limitava-se a improváveis comentários “do tipo”: 


a)Defesa: “O que o senhor consideraria ‘a nível de como fazer’  com o Francisco ‘a nível’ prisional?”(litteris, fls. 1234);


b)Defesa: “Estou falando não ‘a nível de’ como o Juiz vai determinar e sim ‘a nível’ psiquiátrico, qual o enquadrar dele” (fls. 1235);


c)Defesa: “tem um teste canadense...querem aplicar efetivamente para validar o teste ‘a nível Brasil” (fls. 1235).


20...Com tanto “a nível de” achanando os níveis da cultura –tão sensacionais, que obrigaram o escrevente-estenotipista a colocar entre aspas as expressões para que não se pensasse que os atentados lingüísticos eram dele!- é evidente que se desnivelaria o debate, que pressupõe, quando menos, certo  nível.


21....No caso, o inusitado está a merecer uma tese acadêmica: o ‘português-jurídico serial killer’ -‘gramaticida’ do idioma pátrio (e da psiquiatria mundial)- acaba se constituindo num fator pro reo; porque pouco perguntou e muito se confundiu a defesa, confundiu-se em acusar quem muito perguntou, mas pouco se confundiu...


22.Esta a razão –única, exclusiva, definitiva e gritante- pela qual o Apelante afirma que o “promotor quis dar aula ao psiquiatra”. Em absoluto, cada qual perguntou o quanto sabia e o psiquiatra respondeu sem induzimento, igualmente, o quanto podia responder. Há situações irrespondíveis –como se verá-, mas, principalmente, há situações, como se viu (‘a nível de’) que não cabem sequer perguntas...


23.Ademais, os assuntos são complexos: se não explicássemos detidamente na própria pergunta o que pretendíamos esclarecer, os Jurados, ficariam ainda menos esclarecidos, diante da inicial ‘salada técnica’ criada pelo Juiz-Presidente do Júri (tópico seguinte). Nesse sentido, conforme termo de votação (5 a 2 na afirmação da imputabilidade), houve inegável consenso pelo resultado obtido. 


24.Diga-se, por fim, que a bestunta técnica de tentar antagonizar o promotor com o magistrado –e pior, com todos os Juízes, cf. fls. 1509 e s.- nem é nova, nem original:

“É velho o conselho de Barboux, célebre battonier: “Em desespero de causa, competem ao advogado dois deveres: bajular o juiz e desmoralizar o acusador”
.


25.Como se não bastasse, imagina-se haver uma inimizade deste subscrevente contra a defensora do apelante. Mais que infâmia, tolice!

“Não consigo imaginar um único inimigo. Ninguém que me interesse o suficiente para odiá-lo” (Paulo Francis, in “O Estado de São Paulo, 19.08.1993)

“Dizem que ofendo as pessoas. É um erro. Trato as pessoas como adultas. Critico-as. É tão incomum isso na nossa imprensa que as pessoas acham que é ofensa. Crítica não é raiva. É crítica. Às vezes é estúpida. O leitor que julgue. Acho que quem ofende os outros é o jornalismo em cima do muro, que não quer contestar coisa alguma. Meu tom às vezes é sarcástico. Pode ser desagradável. Mas é, insisto, uma forma de respeito...”


(Id. Ibid., “Folha de São Paulo”, 01.10.1983). 

26. Vale ao jornalismo? Vale ao Ministério Público e à defesa...


-IV-



INSURGE-SE A DEFESA CONTRA A INSURGÊNCIA MINISTERIAL FRENTE AO JUIZ- PRESIDENTE: Transtorno de personalidade não é doença mental, não podíamos restar calados...






27.A semi-imputabilidade (ou imputabilidade diminuída)  existente no Brasil desde o Código Penal de 1940, induziu a erro, quando menos, o Juiz-Presidente da Sessão impelindo-nos a um longo questionamento do perito presente, para evitar-se uma equívoca decisão dos jurados. Sabendo-se, assim, que em caso de inimputabilidade existe uma completa abolição das faculdades intelectiva e/ou volitiva do agente quando da prática ilícita, na semi-imputabilidade, contrario sensu, tal comprometimento, seja da faculdade intelectiva, seja da propriedade volitiva (capacidade de auto-determinação) resta minorado, mas não abolido. Alude o legislador no caso de inimputabilidade (na primeira figura descrita no tipo tendente ao comprometimento das faculdades psíquicas do indivíduo) a uma “doença mental”, expressão abrangente das psicoses endógenas (esquizofrenia, psicose maníaco-depressiva, paranóia, parafrenia, epilepsia genuína) e psicoses exógenas (paralisia geral, demência senil, psicoses arterioscleróticas, tóxicas, infecciosas, pós-traumáticas, reativas, situacionais, etc.
) e outros espécimes nosológicos reconhecidos internacionalmente como “doenças”. Tais psicoses, venia maxima concessa, constituindo o mais importante e principal grupo das doenças mentais, configuram um fator mórbido da maior gravidade da alteração da saúde mental, uma vez que desintegram a personalidade do indivíduo, desconectando-o da correta compreensão ou percepção da realidade, desajustando-o frente ao meio e levando-o à uma anormal imersão em seu próprio mundo, absolutamente distinto do mundo real
.






28.Em se tratando de semi-imputabilidade, em sentido diverso, exige a lei uma “perturbação da saúde mental”, ou seja, não exige uma “doença”, mas (para alguns autores), certos estados residuais, incipientes ou estacionários de algumas psicoses e alguns estados psíquicos decorrentes de condições fisiológicas especiais (gravidez, puerpério, climatério) capazes de gerar transtornos mentais transitórios e, principalmente, onde se situa a maciça gama de criminosos agrupáveis nessa rubrica, nas hipóteses de “transtornos de personalidade”, situações que se fundem e se confundem com o extenso rol das personalidades psicopáticas.





     
29.Assim, se as doenças mentais tem um peso, uma consistência ontológica que se pode descrever com diretrizes etiopatogênicas inequívocas, os transtornos de personalidade não: porque não possuem a mesma consistência, podem ser definidos até pelos padrões da cultura dominante que os cataloga por uma função pragmática ou operacional, chegando em muitos casos –como o dos autos- a serem incluídos no rol das “imputabilidades” não se aceitando, sequer, minoração da pena. Seriam indivíduos  portadores, apenas, de uma das várias espécies de personalidades reputadas ‘normais’, albergando péssimo caráter, contudo. Prova disso –não de caráter, por óbvio, mas de política e cultura influindo na ciência-, o homossexualismo que era reputado um “problema mental” até 1973 para a D.S.M. (Diagnostic and Statistical Manual) –congênere norte-americana que tal como a C.I.D. cataloga os distúrbios da saúde mental-, em revisão ocorrida pela comunidade científica e após  furiosa pressão do movimento gay, acabou por ser excluído do rol dos transtornos
. 

   




30.Nesse sentido, confirmou-o o senhor perito quando argüido em plenário (fls. 1157).

   




31.Aliás, fazendo a comparação com o C.I.D. Código Internacional de Doenças, afirmou:

“O homossexualismo era considerado transtorno de personalidade...agora é transtorno da preferência sexual e considerado alteração quando gera comportamento que a preferência sexual induziu...houve pressão de um grupo para deixar de constar, houve uma contra reação que acha que é transtorno instintivo....Os grupos pressionaram e alteraram...” (verbis, fls. 1157)






32.Bem por aí já se vê a seriedade com que se trata alguns “transtornos”: tal como os lobbies no Congresso, a pressão também funciona para alterar o rumo das coisas...Lá, como aqui, política há.





  
33.Da mesma forma, de se ver, o C.I.D.- Código Internacional de Doenças -, em sua 9ª versão (CID 9), arrolava trinta categorias de transtornos mentais, enquanto a nova versão (CID 10), cataloga mais de cem tipos de transtornos. Tudo dependerá, como consabido, da ‘científica’ política dos dirigentes da entidade catalogadora no momento da nova versão do CID ou do DSM (versão norte-americana).






-V-

A “CONFUSÃO” DO JUIZ PRESIDENTE: UMA DESASTRADA INTERVENÇÃO






  
34.Pese embora a diferença conceitual e ontológica entre “transtorno de personalidade” (diagnosticado primordialmente no apelante) e “doença mental” (jamais diagnosticada) e sendo esse o ponto polêmico dos debates –ao menos era o que se anunciava-, o Juiz-Presidente reafirmou reiteradas vezes em perguntas ao psiquiatra que o acusado era portador de uma “doença mental”, demonstrando total despreparo técnico ao formulá-las  (hipótese que preferimos acreditar!), que poderia levar os Cidadãos Jurados a uma distinta resposta jurídico-penal no julgamento. Afinal, esta era a vexata quaestio em exame, saber se o apelante era ‘normal’ ou ‘anormal’, e sendo um ou outro, em que grau de normalidade ou anormalidade se ajustava.





 
35.Pois bem, dirigindo-se ao perito, assim questionou-o:
“O senhor classificou a doença de acordo com o código internacional de doenças como transtorno de personalidade...” (litteris, fls. 1152, in cima);

                             
36.Depois, insistindo no erro, fazendo uma miscelânea ininteligível de patologia (entidade nosológica) e transtorno de personalidade (critério de natureza sindrômica, classificador de uma perturbação mental que não caracteriza doença), misturando situações fática e médico-legais totalmente diversas, como se pretendesse afirmar uma inexistente ‘doença’, redargüiu:

“O diagnóstico foi transtorno da perturbação da saúde mental, transtorno da personalidade e personalidade antisocial. O laudo consta e afirma a existência de saúde mental e consequentemente uma doença?” (litteris, fls. 1153).

                              
37....O laudo, não afirma em momento algum “saúde mental” ou “doença mental”, originalmente somente constatara a presença de um “transtorno de personalidade”, caracterizador da perturbação da saúde mental, que foi o que respondeu novamente o perito (fls. Cit.). A pergunta, tal como fora feita, era de óbvia natureza INDUTIVA DA RESPOSTA.

                               

38.Demonstrando, por fim, que ou não sabia o que perguntava ou não policiava o nexo-causal da pergunta com a resposta -se havia ou não pertinência na resposta-, questionou se “a organização mundial de saúde tem um conceito de doença?”(fls. 1153, in finis), recebendo do perito uma resposta diametralmente oposta, porquanto este deu a definição de saúde mental: “o estado de bem estar físico, psicológico e social” (fls. cit.), dando-se o magistrado (a esta altura ininteligível em suas atrapalhadas perquirições) satisfeito com tal resposta, para adiante insistir (confundindo sempre transtorno da saúde mental com doença) que o perito continuasse falando de doenças, como se este fosse o quadro clínico do réu, o seu diagnóstico...

                               
a)“..é possível relacionar a doença ou afirmação de doença com a cura? É doença que tem cura ou não tem?” (fls. 1154)

                               
(.........)


                               
b)“Para as doenças mentais também?” (id.ibid.)

                               
c)“Uma coisa é doença e outra possibilidade de cura?”(id. Ibid.)

                              
d)“Não interfere no diagnóstico de existência de doença?” (id ibid.)

                              
39.Ora, a salada obtida esteve a tal ponto integrada revelando um nonsense capaz de influenciar os Jurados, que ou interferíamos corrigindo-o –atitude da qual nos abstivemos- ou  argüíamos detalhadamente o perito para voltar a colocar as coisas em seus devidos eixos (vd. intróito às fls. 1156, in fine, 1157 e 1158, etc.), e foi assim que procedemos.

                             
40.Dentre outras, perguntamos: 

                             
“O transtorno seria uma doença?” (fls. 1157, in cima)

                             
41.Respondendo o perito:

“Não chega a ser considerado doença, é uma alteração estrutural da personalidade” (id. Ibid.)

                             
42....O desconhecimento de questões de medicina legal revelada pelo Juiz-Presidente Dr. Luis Fernando de Barros Vidal em ponto crucial do julgamento – se o réu era  ou não hígido mentalmente? – por pouco –insistimos!!!- não põe todo o trabalho de anos a perder, que fora levado a cabo pelas instâncias formais de combate à criminalidade.

                            
43.Se não houvera estudado a matéria, por seu desconhecimento, deveria ter-se recolhido em obsequioso silêncio e não à aventura técnica, de todo despropositada, de especular, envolvendo-se com assuntos cujo conhecimento lhe era virginal. Tal comportamento, aliado à suspeitíssima conversa secreta mantida com um dos advogados do réu e não revelada em público (fls.) estão registrados e devidamente protestados para agora e para a posteridade, consoante fls. 1253/1254 e fls. 1271 e s.

                            
44.De tal modo era o prejuízo à sociedade na condução dos trabalhos por S. Exa., que outro caminho não tínhamos se não aquele tomado: protestar, protestar com firmeza e nos estritos caminhos legais, e foi o que fizemos.

                            
-VI-

ANALISANDO O LAUDO OFICIAL E OS ESCLARECIMENTOS DO PERITO EM PLENÁRIO

(DE ‘PECADILHOS DE VENIAL TOMO’ ÀS CONSTATAÇOES IMPROVÁVEIS PARA A PSIQUIATRIA) 

 “Um advogado famoso no fôro de Paris exclamou um dia que todos os ‘erros judiciários foram devidos às más opiniões periciais’. É que, em tais circunstâncias, o perito se converte em árbitro de grandes interesses sociais e materiais, como, por exemplo, quando decide sobre questões de responsabilidade penal”


(ALVES GARCIA, in “Psicopatologia Forense”
)

45.Poder-se-ia indagar, porque preferimos esmiuçar verdades (e incorreções) do laudo psiquiátrico em plenário e não solicitar esclarecimentos dos peritos antes da homologação do predito laudo? A resposta é clara e insofismável: porque existiriam questões insolúveis –como demonstraremos adiante-  que procrastinariam a solução do feito ad eternum. 


46...Nesse sentido, se insistíssemos nos esclarecimentos, o julgamento seria improvável, adiável sine die, turbando a ordem processual até o ponto bastante provável, de reconhecer-se excesso de prazo na instrução, alvitrando-se a soltura do então acusado. Optamos, portanto, pela completa elucidação das questões pendentes do laudo frente aos Juízes Naturais da Causa, os Senhores Jurados.

47.Evidencia-se, assim, uma primeira questão, esta mais de ordem periférica, mas que, insistimos, poderia levar todo o julgamento para um errôneo veredicto, face às polêmicas que se criam rotineiramente em casos que tais. Diz respeito à  sinonimia utilizada no laudo (fls.134, apenso do 3º volume), que enseja confusão por razões de ordem técnica, uma vez que são definições de quadros comportamentais aproximados, mas não necessariamente iguais e, bem como, porquê estão absolutamente erradas: os Senhores Peritos, ao citarem, não se houveram com fidelidade histórica, confundindo nomes e os devidos créditos. Deveriam, ter-se limitado à descrição sindrômica do “transtorno” –e todas as críticas que esta suporta- e sua atual classificação, ou, de outra parte, caso pretendessem a ilustração histórica, deveriam tê-lo feito com absoluta fidelidade para os fins periciais.


48.Com efeito, assim o disseram quando das conclusões (fls. cit.):

“...Estamos à frente de uma personalidade a quem Kurt Schneider denominou de frio de alma, Kraepelin de desalmados e Ferri de loucura moral”.


49.Não, nem Kraepelin, nem Kurt Schneider, nem Enrico Ferri. Nenhum deles resiste a exame de D.N.A histórico como os pais dos termos utilizados, ressaltando-se que Ferri –que sequer era psiquiatra, logo, não era a melhor ancoragem no argumento de autoridade!- só cuidou de filho que também não era seu...

 
-VII-

O D.N.A DA HISTÓRIA: DEVOLVENDO A CÉSAR O SEU FILHO VERDADEIRO...


(ou: a César o que dele é)

50.Não, reafirmamos, não andou com acerto nesse particular o laudo. À evidência, os atuais ‘transtornos de personalidade antisocial’, com algumas variantes, parecem ter recebido a primeira ‘sinalização psiquiátrica’ com o  francês Pinel, em 1806, descrevendo as características comumente observadas como ‘psicopáticas’
. Como ressabido, Personalidades psicopáticas ou psicopatias referem-se aos transtornos de afetividade, dos instintos, do temperamento e do caráter, sem perturbação da inteligência propriamente dita
, geralmente, agrupando nesta categoria, boa parte dos sádicos, masoquistas, vagabundos, rufiões, proxenetas, prostitutas
, aqueles que exercem atos de insolência, brutalidade ou cinismo
  e outros indivíduos que, desde a infância, mostram-se propensos à desobediência das normas sociais, evidenciando em permanente conflito com as leis e os costumes de seu meio. 



51.Posteriormente, o primeiro autor que exprimiu uma concepção clínica das personalidades psicopáticas foi Kraepelin
 -na 7ª edição do Tratado de Psiquiatria, propondo o nome “personalidades psicopáticas”, atribuindo-se-lhe indevidamente o laudo a paternidade do termo “desalmados” que não lhe pertence!-, seguindo-se, como marco histórico importante na compreensão da matéria, com Kurt Scheneider e sua conhecida classificação, onde descreveu dez tipos de personalidades psicopáticas
, apresentando, no entanto, como “falha gritante” em sua classificação, a não inclusão dos psicopatas sexuais, já lobrigadas, anteriormente, por Kraft-Ebing
, em 1886, e o próprio Kraepelin
.


52.Uma das  conhecidas expressões para a psicopatia é a ‘loucura moral’ (‘moral insanity’) criada pelo antropólogo e psiquiatra inglês Pritchard em 1835
   que aprimorou
 o antigo conceito de Pinel
 e não por Enrico Ferri conforme disseram. Mas aqui residia ainda outro problema: a par de ser antiga e ultrapassada, os Senhores Peritos, data venia, não  deveriam tê-la utilizado pela impropriedade que contêm.  Tal expressão,  embora conhecida dentre médicos-psiquiatras-peritos, enseja muitas confusões e deveria ser totalmente abandonada pelo jargão médico-forense, é uma contraditio in terminis
, conforme lição de Nerio Rojas:

“Muitos erros provêm da expressão ‘loucura moral’, consagrada e habitual na Itália, pouco ou nada aceita na França e nos países sul-americanos, e que deriva de ‘moral insanity’, que criou Pritchard na Inglaterra. É um termo que deve desaparecer definitivamente: é doutrinarimente errôneo e é ambíguo e perigoso na prática judicial: quando o transtorno é somente ‘moral’, não existe ‘loucura’ e quando existe uma ‘loucura’ o transtorno é mais geral, não é somente moral. Os peritos devem abandonar este termo na doutrina e na prática”
.


53.Destarte, porque imensa e variegadas as denominações de tais transtornos, o laudo psiquiátrio não deveria ter se enfeitado com perfumaria linguística, porque, em cada uma delas, pode trazer uma pequena diferença na síndrome constatada, ou, quando menos, ensejar outros equívocos ao julgador pelo rótulo que possua: assim, com algumas pequenas variações sindrômicas, recitar-se-ia a ‘degeneração com perversões instintivas’ (Dupré), “criminoso nato” (Lombroso, Ferri), “imoralidade constitucional” (Tanzi), “monomania instintiva” (Esquirol, Georget), “loucura afetiva” (Maudsley), “constituição” ou “psicose perversa” (Delmas), “loucura moral” ou “insanidade moral”( após Pritchard, utilizadas também por Lombroso e Ottolenghi, donde Ferri), “imbecilidade moral” (Despine), “Idiotismo moral” (Grohmann), “transtorno do componente instintivo” (Ruiz Maya), “atrofia ética” (Ciampi), “hipertrofia ética” (Carrara), “constituição delituosa” (Di Tulio), dentre muitas outras. Discípulo de Dupré, o próprio Rojas já sugeria outra expressão: ‘perversões instintivas’
. Em 1952, complicando o problema, os psiquiatras norte-americanos criaram um novo conceito de psicopatas, que albergaria, em seu seio, a grande maioria dos matadores-seriais: os sociopatas
. Mas, mesmo esse termo encontra ácida crítica na doutrina psiquiátrica
.


54...Da mesma forma, em plenário, o próprio Dr. Paulo Argarate Vasques,  reconheceu, às fls. 1216-1221 que houveram equívocos na nomenclatura utilizada , atribuindo a Freud a expressão que antes creditara a Kurt Scheneider (fls. 1221), afirmando ainda ser ‘possível o equívoco’ ao atribuir a Enrico Ferri a expressão loucura moral que era de Pritchard (fls. 1218), tudo porque, conforme afirmou:

“esse laudo foi feito, de forma que havia uma pressão muito grande para que terminasse logo, talvez na hora de fechar o laudo, de citar os conceitos...”(fls. 1221, in fine).


55.Mas, e superiormente, também confirmou o que afirmávamos: que não deveriam ter usado a expressão “loucura moral” –tal como no conselho de Nerio Rojas- porque leva enseja a muita confusão.

                   Verbis:

Promotor: “O senhor recomendaria o abandono do termo hoje, também?”(fls. 1221, in cima)


Depoente: “Sim”


Promotor: “É um termo errado?”


Depoente:  “É errado” 


56....Se no periférico não andou com perfeição o laudo, teme-se que no mérito lhe fosse impossível melhor sorte...

 
-VIII-
‘TRANSTORNO DE PERSONALIDADE’= PSICOPATIA= “CALCANHAR DE AQUILES” DA PSIQUIATRIA 

(A EVOLUÇÃO DO CONCEITO DE ‘TRANSTORNO’ E O PROBLEMA DO C.I.D.- Código Internacional de Doenças)

“Psychopathic disorder? Others have gone much further in their condemnation of the concept as currently framed, suggesting that it is no less than a moral judgment pretending to be a dignosis” ( Herschel Prins citando Blackburn 1988, 1993; Lewis and Appleby, 1988) .

“In summary, it is possible to trace three important themes in the development of the concept. The first, as Coid suggess, was the concept of abnormal personality as defined by social maladjustment, which was developed in France and further developed powerfully in the UK, leading to the current legal definition of psychopathic disorder. The second was a concept of mental degeneracy, also originating in France. Persons so afflicted were considered to have ‘fragile’ personalities. The third was the German notion of defining abnormal psychopathic personality types (after Schneider, 1958). Currently the debate over classification seems to centre on whether psychopathic disorder should be defined according to the abnormal behaviour or to abnormal personality...”


(Herchel Prins
)


57.No plano etiológico, para alguns autores, a psicopatia seria uma psicose larvada ou uma sub ou pós psicoses e para outros (em sua maioria) existiria uma multiplicidade de causas em sua etiologia, mas sempre reconhecendo-se uma etiologia orgânica, mostrando-se ser improvável a comprovação etiológica do problema. Mais improvável o é, todavia, a solução do mistério frente ao direito e à psiquiatria, demonstrando, inquestionavelmente, que o quadro sindrômico que recebe o rótulo genérico  de ‘transtorno de personalidade anti-social’, qual seja, a velha psicopatia, é realmente o “calcanhar de aquiles” da psiquiatria (‘Achilles’ heel of psychiatry), conforme o Professor Herschel Prins, da Universidade de Loubhborough.


Verbis:


(...)

“Por estas razões, é provável e não irreal sugerir que as desordens de personalidade em geral, e a desordem psicopática em particular, são o ‘Calcanhar de Aquiles’ da psiquiatria”



58.É por isso que acrescenta, citando Tyrer, que

 “o diagnóstico da desordem de personalidade é similar a uma declaração de imposto de renda, é desagradável e indesejável, mas não pode ser evitada na prática psiquiátrica” (“the diagnosis of personality disorder is similar to an income tax form; it is unpleasant and unwanted, but cannot be avoided in psychiatric pratice”)
. 


59.E é isto, tudo o que se tem de concreto sobre os ‘transtornos de personalidade anti-social’ (=psicopatia), forma mais comum a ensejar a imputabilidade diminuída: o “calcanhar de aquiles” da psiquiatria,  ensejando aos psiquiatras o mesmo ‘sentimento do contribuinte ao fazer a declaração de imposto de renda’, ou seja, fazem-no (o laudo), como se declara a renda e se paga o tributo... porquê são obrigados. 


60...Tal ponto fraco da psiquiatria, traz a vã pretensão de suportar todo o peso dos andaimes do direito penal constitucional e dogmático erigidos sobre o princípio da culpabilidade.  Não sem razão a acerba crítica daqueles para quem as desordens “psicopáticas” outra coisa não são que um julgamento moral disfarçados de diagnósticos:

“Psychopathic disorder? Others have gone much further in their condemnation of the concept as currently framed, suggesting that it is no less than a moral judgment pretending to be a diagnosis”
  
 
-IX-

A NECESSÁRIA DISTINÇÃO ENTRE “SERIAL KILLERS”, “MASS MURDERERS” e “SPREE KILLERS” PARA UM DIAGNÓSTICO PSIQUIÁTRICO

“No estaría tan fuera de razón distinguir los asesinos ‘múltiples’ de los asesinos de masas. Éste mata a un gran número de personas con una sola acción, por explosiones, incendio, siniestro marítimo, accidente de aviación. Los asesinos múltiples buscan a sus víctimas una tras otra, a veces sin ser descubiertos durante muchos años, hasta que cometen una falta y entonces se manifiesta en mirada retrospectiva toda una cadena de crímenes”


(Hans von Hentig
)


61.Até o início dos anos 80, os homicídios múltiplos eram classificados unicamente pelo rótulo de “assassínios de massa” (mass murders) nos EUA, sem que se fizesse a mínima diferença entre um serial killer e um mass murderer, embora a expressão serial killer já houvesse sido utilizada pela primeira vez em 1970 por Robert K. Ressler
, diretor de um departamento do FBI. Posteriormente, na década seguinte, passou-se efetivamente ao desenvolvimento da idéia de Ressler,  começando-se a diferenciar tais e distintos espécimes homicidas, criando o FBI o NCAVC (National Center for the Analysis of Violent Crime) estabelecendo-se uma necessária diferenciação
:


a)Assassino de massa (mass murder) mata quatro vítima ou mais num mesmo local quando de um único acontecimento, geralmente o crime é cometido contra membros da família;


b) Spree Killer, são assassinatos cometidos em locais diferentes num curto lapso de tempo e praticados pela mesma pessoa. Esses crimes provêm de um acontecimento único (“Um dia de fúria”) e o seu encadeamento pode estender-se por um determinado período de tempo.


c) Serial killer, três ou mais acontecimentos distintos, com um intervalo de tempo a separar cada um dos homicídios, havendo sempre um componente sexual na conduta criminosa. 


62.Interessando, ao caso, parece-nos, a última palavra sobre serial killer, conforme o “Centro de Pesquisas das Ameaças Criminais Contemporâneas” da Universidade Paris II, Pantheón-Assas, pela autorizada voz de Laurent Monter
, estabelece as seguintes características para uma sua definição:


“1. Um homicida narciso-sexual;

                                       2. A falta de um motivo aparente;

                                       3. Uma vítima coisificada (reificada)

                              4. O caráter anunciador da série criminal, ou três                     

                                        homicídios narciso-sexuais;

                                        5. No caso de pluralidade de homicídios narciso-

                                         sexuais, um período de calma dentre eles;

                                        6. No caso de pluralidade de homicídios narciso-

                                         sexuais, a fidelidade relativa a um cenário tipo          
   7. No caso de pluralidade de homicídios narciso-

                                         sexuais, semelhanças de espaço-tempo”.


63.Feita uma breve distinção –sabendo-se que os tipos descritos não são rigidamente fixos-, aceitando-se o perfil criminógeno do apelante na categoria dos serial killers buscar-se-á, agora, a descrição de sua assinatura pessoal. 

 
-X-

 “GALÃ DO BRÁS”: A OBRA DE UM TELHUDO E SUA ASSINATURA PESSOAL 

                                      64.Dizem os especialistas em serial killers que os telhudos deixam sua ‘assinatura’ nos crimes, uma marca indelével e inconfundível a caracterizar um pessoal estilo. O estilo abrange a idéia e a forma. É Buffon aplicado aos delinqüentes: Le style c’est l’homme. 


65.Deve-se, pois, buscar na identificação o que Albalat chamou de “anatomia de estilo” que faz evidenciar a obra humana como sendo de um, e não de outro. Só Francisco poderia, com um mesmo ardil (convidar as vítimas para posarem como modelos no Parque...) concretizar seus intentos. “O estilo é o cunho pessoal do talento. Quanto mais original é o estilo, quanto mais empolgante ele é, mais pessoal é o talento...”, escreveu Antonio Albalat (“A Arte de Escrever”, tradução de Cândido Figueiredo). E, não há dúvida que FRANCISCO tem talento. ‘Do mal’, mas têm. Enorme, inegável talento.


 “Se com uma pequena e velha motocicleta” 


-gracejou-se nas ruas-

 “ele matou umas dez, convidando para ir ao Parque do Estado, imagine com um Mercedes convidando para um final de semana em Búzios, quantas mataria?”


(boutade de domínio público)


66.Pois esse inegável talento, que afirma seu estilo e suas conquistas –era o chamado “Galã do Brás”, cf. fls.- mais e mais reafirma a dificuldade em se lhe atribuir um preciso rótulo psiquiátrico que se ajustasse a um conceito de semi-imputabilidade. O diálogo, nesse particular, entre a psiquiatria e o direito revela-se pouco convincente...

 
-XI-

PSIQUIATRIA E DIREITO: UM DIÁLOGO DIFÍCIL 

QUEM É NORMAL? QUEM É ANORMAL?

“....il giudicare i fenomeni psichici e psicopatologici è materia di per si incerta, poiche è spesso difficile, e talora impossibile, stabilire se una persona há comesso un fatto perché ‘lo há voluto’, o perché la malattia ‘lo há costretto’ a compierlo”


(Gianluigi Ponti
)


“As mortes absurdas, ilógicas, imprevisíveis, monstruosas, revoltantes, fora de proporção com as causas confessadas ou mesmo sem motivo aparente são freqüentemente etiquetadas como atos loucos pelos comuns mortais. Supõe-se que seus autores apresentam alterações mentais profundas, somente suscetíveis de explicar o desencadeamento gratuito das violências, a sanha mórbida sobre as vítimas. Contudo, esses homicídios loucos não são cometidos obrigatoriamente por um criminoso louco. Esses homicídios de uma violência excepcional e testemunhando um comportamento desorganizado dos agressores podem ser com efeito perpetrados por psicóticos, mas também por sádicos sexuais, pessoas atravessando crises passionais, existenciais, coléricas, emotivas, ligadas à dificuldades, familiares, profissionais, sociais”


(M. Bénézech
, “Criminologie et Psychiatrie”)

     “A loucura tem as costas largas. Toda conduta atípica é logo debitada a ela”

     (Gilberto de Mello Kujawsky, in “Das profundas irrompe a violência”, O Estado de São Paulo, A2, 18.11.1999)

     “Pouco temos a ganhar ao atribuirmos aos doentes mentais algo que não lhes pertence”

(Ronaldo Laranjeira, professor adjunto do Departamento de Psiquiatria da Universidade Federal de SP e Eduardo Iacoponi, professor-adjunto do Departamento de Saúde Mental da Santa Casa de SP, in “Homicídio e doença mental”, Folha de SP, opinião 1, 3, de 14.11.1999)

  
67.Sim, os ‘loucos homicídios’ não são necessariamente praticados por ‘homicidas loucos’. A ‘loucura do crime’ não é prática somente atribuenda aos ‘loucos’, mesmo aos chamados “loucos morais”. O talento de Francisco, sua “assinatura pessoal” nos crimes, seu estilo, enfim, revelam “qualidades” que não se atribuem aos loucos. O que sobra para duvidar-se de sua higidez? Os crimes, mas estes não são necessariamente cometidos por anormais: sádicos sexuais, não propriamente doentes, nem tampouco ‘transtornados’, podem cometer crimes brutais. 

 
68.Constatação, aliás, que remonta com mais propriedade à Nélson Hungria
, verbis:

“Nem por ser excepcional a conduta criminosa se há de concluir que o criminoso deva ser classificado no quadro dos anormais. Se existem anormais que, como tais, praticam crimes, é uma generalização gratuita asseverar que todo criminoso é anormal. Transformar o caso particular em caso geral, como é do hábito dos açodados adeptos do positivismo penal, não é fazer ciência, mas literatura de ficção. O crime não é privilégio dos anormais, e nem sempre o crime do próprio anormal está ligado à sua anormalidade, isto é, nem sempre a anormalidade explica o crime do próprio anormal. De dois anormais com a mesma anormalidade, um poderá reagir anti-socialmente, e outro não. Como adverte Ruiz Maya, “débiles, excêntricos, desarmônicos, lábiles del humor, indiferentes o frios, ciclotímicos, deprimidos, melancólicos, compulsivos, neurasténicos, catatónicos, los de constitución paranoidea, inventores, apasionados, idealistas, místicos, epilépticos con grandes manifestaciones físicas o com equivalentes físicos, epilépticos psíquicos com caracter meloso, bondadoso, religioso, etc. etc., se desenvuelven com frecuencia en la vida sin el menor contacto con los números de la ley”


69.Esta constatação, circulus vitiosus, remete-nos outra vez ao  complexo   diálogo entre o direito e a psiquiatria, sobretudo aos problemas vividos pelo direito penal contemporâneo, que quando não sofre das sociolatrias –o crime = “culpa da sociedade”- sofre do fenômeno da “psiquiatrização” (“psychiatrisation”
) ou “ilusão do patologismo”
 do crime
,  representado por aqueles que procuram achados psiquiátricos em toda ação humana por mais standards ou ‘normais’  que  o sejam, especulando com a ciência, criando e não resolvendo um problema para o mundo jurídico, procurando levar, no dizer de Hungria
,

 “à fina força, a quase totalidade dos criminosos para o quadro dos ‘anormais’, ainda quando, para metê-los aí, seja necessário o emprego do martelo”,


 vergastando com De Greef que

 “adverte contra o erro no qual vivem numerosos alienistas, no sentido de que a antropologia criminal se confunde com a psiquiatria e de que podem resolver os problemas criminológicos por meio de seus conhecimentos puramente psiquiátricos. Quando pensam ter dado uma explicação científica, nada mais fazem do que, com mais ou menos habilidade, afixar uma etiqueta psiquiátrica sobre um personagem ou sobre um processus. Torna-se-lhes mania o critério psiquiátrico, e os mais banais processos psicológicos são por eles tratados em termos de psicopatologia”
.


70.Mas, em boa hora, repise-se, os psiquiatras que firmaram o laudo aduziram à normalidade intelectiva do Apelante e titubearam no tocante ao elemento volitivo –mais ou menos normal, mais ou menos anormal- reafirmando em plenário, pela voz do principal subscritor do laudo que poderia o caso ser tratado como completamente imputável.


Verbis:

“O julgador reconhecendo a dificuldade do querer, pode dizer que o réu é imputável”


(Dr. Paulo Argarate Vasques, fls. 1232 e outras)


71.Afinal, quem é normal, para fins do direito e da psiquiatria?

        
-XII-

NORMAL E ANORMAL: A “INIMPUTABILIDADE”       DO CONCEITO DE SEMI-IMPUTABILIDADE

“Somos todos loucos?...Cresce a lista dos distúrbios mentais...mas os limites entre a normalidade e a loucura continuam tênues”

(Sharon Begley, in  “O Estado de São Paulo”, caderno 2, 25.01.1998) 

“Em psiquiatria a noção de normal e anormal, pela sua complexidade, se torna difícil; é difícil a distinção entre estas noções exatamente pelo fato de não haver uma nítida linha demarcatória”


(Laudo psiquiátrico de Francisco de Assis Pereira)

“Existem diferentes conceitos para a normalidade, conforme os diferentes autores”

(Paulo Argarate Vasques, psiquiatra oficial, fls. 1160-1161)


72.Toda a discussão da causa, após a confissão de Francisco, se ateve à sua higidez mental ou não, e eventual nexo causal de uma patologia ou transtorno e os crimes a eles atribuídos. “O que é ser normal”, indagamos ao perito (fls. 1160 e s.)? Poderia socorrer-se de Lombroso 
 a Benigno Di Tulio
 e deste, aos posteriores psicanalistas e modernos psiquiatras, reconhecendo enfim a existência de grande número de definições, todas, no entanto, ensejando acerbas críticas se comparadas com o texto exclusivo da lei penal e seu critério de imputabilidade.


 73...Pesquisamos e não encontramos, nesse diapasão, explicação melhor e mais lógica que a dos eminentes mestres da Espanha, Cabrera Fornero e Fuertes Rocañin
 :

“ Em princípio, podemos considerar como ‘anormal’ todo aquele que desvia da norma, quer dizer, do termo médio em uma concepção meramente estatística, ou do ideal em uma concepção valorativa”.

 
74.Sem embargo, eles próprios, ponderam a seguir:

“Mas é importante insistir que nem sempre o anormal é equivalente a patológico, ainda que com freqüência ambos os conceitos se ajustem”
 .

                             
75...para criticarem, seguidamente e com preciso acerto, a própria conceituação da Organização Mundial de Saúde ao analisarem as definições “oficiais” de “saúde”, e por conseguinte, “saúde mental”, donde, normalidade:


“...Como já vimos, a Organização Mundial da Saúde, define a saúde em geral como um ‘estado de completo bem estar físico, psíquico e social e não somente como a ausência de enfermidade’. Assim vistas as coisas, é fácil perguntar-se: Quem reúne todas estas condições? Quem estará realmente são sob a ótica psíquica? Se pode, por exemplo, gozar de uma esplêndida saúde física e inclusive psíquica, mas viver marginalizado pela sociedade com base em critérios ideológicos, religiosos, culturais ou de outra índole, em cujo caso a pessoa não poderá realizar-se plenamente. Ou se pode estar verdadeiramente integrado em um corpo social mas apresentar alterações somáticas ou psíquicas que perturbem nosso ânimo e nos façam infelizes”
.   

                                      76.E esta é precisamente a área nodular do caso que enfrentamos. Era Francisco normal? Até que ponto? Sabendo-se que por sobre a ciência psiquiátrica haveria de recair a análise dos Juízes Constitucionais da causa, os Jurados...

  




77.Por isso, a lembrança de Alves Garcia sobre a figura do perito-psiquiatra:


“O psiquiatra é chamado a servir a justiça nos limites de sua competência, e o seu papel adquire grande importância na obra de defesa da coletividade. E se o médico tem a honra de colaborar na obra da Justiça, há de dar-se conta cabal dos seus deveres e das responsabilidades que esta colaboração implica. E convêm recordar que o informe pericial é um ato grave e de suma importância”
. 


 




78.Não há, pois, como deixar de se reconhecer uma vez mais a ética com que se teve o Dr. Paulo Argarate Vasques: desprovido de vaidade, sem arvorar-se na condição de dono da verdade, reconhecendo as falibilidades e dificuldades da ciência de que é perito, aludiu a uma vasta gama de definições da normalidade psíquica, e sobretudo, expôs  as insolúveis dúvidas do problema do “transtorno” frente ao critério juspsiquiátrico da semi-imputabilidade.

   




79.Donde se questionar para o estabelecimento de um critério de normalidade, frente ao caso dos autos:


 qual a ‘escola doutrinária’, qual a formação do psiquiatra?


 Afina-se o mesmo com uma concepção orgânica- morfológica-nosológica de doença (em sentido clássico) ou com uma “concepção episódico-sindrômica”?

   




80... Dependendo deste background, em casos que tais,  a elaboração de um laudo pericial informativo do juízo poderá apontar conclusões diversas...

  




81. Noutras vezes, sabe-se, os caminhos percorridos serão diferentes, mas  a conseqüência jurídico-penal a mesma, como nos casos de diversos diagnósticos, mas agrupados sob uma mesma rubrica jurídico-penal: imputabilidade, inimputabilidade ou semi-imputabilidade. 




               
-XIII-






QUAL PSIQUIATRIA?

    




82...Diante da multiplicidade de escolas psiquiátricas (biologicistas, psicanalíticas
, sociológicas, ‘antipsiquiátricas’) e centenas de correntes psicológicas que rivalizam entre si na definição de doença mental
, imputabilidade, capacidade de entendimento, livre-arbítrio e outros termos correlatos, remanesce ainda outra e importante questão: como fica a ingênua pretensão (legal) de periciar-se com segurança esses espécimes ‘psiquiátricos’ pouco conhecidos e controvertidos (os mass murderers, spree killers e precipuamente os serial-killers) –mas que ‘motivam’ muitos crimes- definindo-lhes, mais que o rótulo juspsiquiátrico, a possibilidade de entendimento e  (auto) controle ou (auto)determinação sobre seus atos? 

   




83.Pior, ainda, após o (im)preciso diagnóstico, como fica  um (im)provável prognóstico, à luz do artigo 98 do CP, que baseado neste (prognóstico), alvitra ao juiz pelo sistema vicariante, a minoração da pena ou a substituição pela medida de segurança, passível  na hipótese, se houver “especial tratamento curativo”?! E mesmo, o estabelecimento da medida de segurança, ancorada no critério da “periculosidade” do indivíduo, após a advertência de Exner
, de que “periculosidade é um conceito perigoso”? 

 




84.Periculosidade –para os anormais psíquicos- que, tal como adverte Oberto Sotomayor
, 


“não deixa de ser, quando menos uma noção bastante “misteriosa” e profundamente paradoxal, posto que implica ao mesmo tempo a afirmação da presença de uma qualidade imanente ao sujeito (é perigoso) e uma simples probalidade, um dado aleatório, já que a prova do perigo não se terá mais que fora do tempo, quer dizer, quando o ato se tenha efetivamente realizado”.

                                     85.Ora, toda perícia, nesse caso, é retroativa, buscando retroceder a um tempo já passado de há muito, visando um assertoamento lógico do então status psíquico do agente; nesse caso, buscou-se, sem resposta, uma vinculação para trás (bakward linkages) que pudesse explicar o nexo etiológico entre eventual “transtorno” e a prática criminosa e, ao mesmo tempo, uma vinculação para a frente (forward linkages) que pudesse, com boa dose de ciência, alvitrar um prognóstico para fins de (não) tratamento e (inexistente) remissão do transtorno para fins de eventual diminuição da pena ou substituição por medida de segurança.

 
86.Et pour cause, falecido o antecedente, o conseqüente fenece. Até porque não se fala em prognóstico porque não se trata de ‘doença’. Do que se tem de concreto é uma manifesta personalidade criminógena do acusado (que a ‘psiquiatrização’ do crime quer sempre ver doença e reclamar quando muito ‘medida de segurança’) evidenciada objetivamente pela natureza e reiteração dos crimes praticados. E só. Toda a especulação teórica construiu-se após o conhecimento das monstruosidades por ele praticadas. Serviu o Exército nacional e durante os longos anos de engajamento, ninguém atestou-lhe uma perturbação da saúde mental. Realizados inúmeros exames psicológicos-psiquiátricos (desde o rotineiro psicotécnico para os exames de C.N.H., exames do Exército, etc) nunca se lhe atestou anormalidade psíquica...mesmo que tais exames sejam eivado de absurdidades; exames que, data venia, de regra são incapazes de grandes descobertas, de achados psiquiátricos de maior valia...


87.Verdade, verdade mesmo, é que teve vida cidadã até os trinta anos e somente os crimes começaram a sujeitá-lo a um questionamento de sua integridade psíquica. Seria mesmo inevitável que a psiquiatria não se lhe aproximasse ao menos um rótulo no inequívoco afã do deciframento psiquiátrico....


88.Aliás, forçosa a lembrança de Heitor Carrilho
, precursor e mestre da psiquiatria forense no Brasil, que 

“Em medicina legal é mais fácil classificar um indivíduo do que desclassificá-lo.”


 89.Nem Fernando Pessoa, o poeta, escapa:


“Os médicos discordam entre si: para Duarte Santos, Pessoa era paranóico, para Saraiva, um esquizofrênico típico. Saraiva não perdoa: esquizotímico, como disritmia cíclica, sofrendo de alucinações...”


(in “Diagnóstico não poupa pessoa: paranóico”, O Estado de São Paulo, artigo de Norma Couri, caderno 2, 29.05.1999)

                                      90.É a bem posta assertiva de Jean-Pierre Deloux, que analisando “Vacher, o estripador”
 escreveu:


“De plus, avec l’accroissement de la criminalité, les progrès de la médecine, de la psychiatrie et de la psychanalise, ce débat est plus que jamais à l’ordre du jour. Des affaires criminelles aussi atroces que celles de Vacher, tant aux Etats-Unis avec les Serial-Killers qu’en France, montrent à l’évidence que ce débat est loin d’être clos, que Justice et Médecine fonctionnent et, parfois, frictionnent sur des orbites parallèles qui ne sont encore ni près de, ni prêtes pour, se rencontrer”.  


91.Sim, se a Justiça e a Medicina funcionam e, por vezes, “friccionam sobre órbitas paralelas que não estão nem perto e nem prontas para se encontrar”, como fica a ingênua pretensão (legal) de periciar-se com segurança um serial-killer definindo-se-lhe, mais que o rótulo (‘transtorno de personalidade anti-social’), a possibilidade de (auto) controle ou (auto)determinação sobre seus atos?


92.Se para as antigas teorias juspsicanalíticas inauguradas em 1929 com Franz Alexander e Hugo Staub
 -e toda a linhagem de pós-Freud: Jung, Adler, Lacan etc.- a imputabilidade residiria no grau de participação do ‘ego’ para a passagem ao ato, como um conceito psicológico definido por motivos conscientes e levariam os criminosos sádicos, como o apelado, ao abrigo “extramuros del derecho punitivo” como lecionou Asúa
, por outro lado, a M’Naghten Rule  dos norte-americanos o levaria à cadeira elétrica... 


93.A ‘salada’ não é pequena, se tomarmos, v.g., apenas as escolas sociológicas (v.g., de Denis Duclos e seu “Complexe du loup-garou”, “complexo do lobisomen”
; de M. Pistorius e “la Syndrome du Garçon a coté ”...) e psiquiátricas clássicas, como duas das grandes tendências que planejam responder a atormentadora questão.


94.Ronald Blackburn da Universidade Inglesa de Liverpool faz um registro:

“Sociologists see psychiatry and law as alternative systems for controlling the socially deviant (Foucault, 1978; Bean, 1985), while some psychiatrist have also maintained that criminality is a disease (e.g.Karpman, 1949). Few, if any, currently take this position, but Menzies and Webster (1989) observe that DSM-III broadened the definition of mental disorders to include more antisocial deviance, particularly in the case of child disorders and antisocial personality disorder. Concerns about this “psychiatrisation” of crime...”
                         

                                      95...E foi isso, exatamente, o que fizemos: deram os senhores psiquiatras o quanto podiam de suas ciências; deram os Senhores Jurados, julgadores constitucionais do caso, o quanto podiam de si e entenderam de julgar. A um, os limites impostos por sua respectiva ciência; a outro, a amplitude da inteligência multidisciplinar das diversas ciências concorrentes ao caso e a responsabilidade cívica de bem julgar. Um não se imiscuiu em alçada de outrem, ambos, a seu tempo, exercitaram os respectivos munus. Andou-se em dia com a ciência?... Andou-se em dia com a Justiça!

        96. Não tinha auto controle Francisco???

        Tinha sim, quando lhe interessava.

 Sandra Aparecida N. de Oliveira (fls. 473, apenso do VI volume), para evitar o estupro afirmou que estava grávida. Não bastou. Quando disse que tinha AIDS –o “descontrolado”- se controlou!!!

Verbis:

“...quando eu vi que ele estava preparado para o estupro, eu falei: “Você não vai fazer porque eu sou portadora do vírus XIV, porque se você concluir isso nós vamos ser dois XIV no Brasil. Você quer? Não, não quer. Aí ele não me estuprou”

(vítima Sandra, fls. 476).

        97. Quer dizer que a falta de auto-controle é só para beneficiá-lo???

 
-XIV-


O CÓDIGO PENAL SE ESQUIVA DO PROBLEMA: “TEMPO DO CRIME”, NÃO É “MOMENTO DO CRIME”

(O PARADIGMA DO DIREITO COMPARADO)


98.Acusando a improbabilidade de responder a questão, o legislador penal arrumou...um jeitinho brasileiro. Que fazer, uma vez reconhecida a dificuldade do diagnóstico de transtornos e patologias, para se obter o difícil nexo causal entre tais achados e o exato momento da conduta criminosa? Em que pese a doutrina afirmar-se que o Código Penal adotou a “teoria da atividade” (art. 4º do CP) aduzindo ao momento da ação, não se adotou igual  fórmula lingüística na redação do art. 26 de nosso Codex –ainda que remanesça, obviamente, a “teoria da atividade”-, levando, sub-repticiamente a contornar-se o problema. 


99. Com efeito, a  dificuldade se vê reconhecida pelo legislador penal brasileiro (desde o CP de 1940), que diferente do legislador francês (e a grande parte da legislação contemporânea, exceção feita ao CP Espanhol),  que ao tratar da inimputabilidade procura saber das condições da saúde mental do agente no “momento dos fatos” (“au moment des faits”
), preferindo nosso legislador alargar o lapso temporal, alterando o critério diferenciador utilizado na redação do artigo 4º do CP ( “tempo do crime” = “ao momento do crime”), uma vez que no art. 26, parágrafo único do CP, aludiu-se elasticamente ao “tempo do crime” (e não “ao momento do crime”), como que se neste interessante subterfúgio se pudesse insofismavelmente contornar-se a invencível questão, ao se desconhecer a ‘teoria da atividade’ abraçada previamente no artigo 4º do CP. 


100.Assim, mesmo que diga a doutrina que tempo do crime é “momento do crime”, os quesitos que foram apresentados aos Peritos traduzem um conceito mais elástico, porque não se pergunta sobre o “momento da conduta”, mas sobre o “tempo” –obedecendo a redação legal- e assim se “aproximando da verdade” (v.g. “naquele tempo”...)

101.Permissa venia, temos no direito comparado, paradigmaticamente, o seguinte:


O Código Penal italiano, em seu artigo 88 dispõe:

“Vício total da mente- Não será imputável quem, no momento do fato, padecera de uma enfermidade mental que excluíra sua capacidade de entender e de querer”.


O Código Penal Suiço, prescreve no artigo 10:

“Não é punível aquele que por enfermidade do espírito, idiotia ou grave perturbação da consciência no momento do fato, não era capaz de apreciar o caráter ilícito de seu ato e de agir conforme essa apreciação”.


O Código Penal de Portugal, vigendo desde 01 de outubro de 1995, art. 20:

“Inimputabilidade em razão de anomalia psíquica: 1. É inimputável quem, por força de uma anomalia psíquica, for incapaz, no momento da prática do facto, de avaliar a ilicitude deste ou de se determinar de acordo com essa avaliação. 2. Pode ser declarado inimputável quem, por força de uma anomalia psíquica grave, não acidental e cujos efeitos não domina, sem que por isso possa ser censurado, tiver, no momento da prática do fato, a capacidade para avaliar a ilicitude deste ou para se determinar de acordo com essa avaliação sensivelmente diminuída....”.


O Código Penal alemão, vigendo desde 01 de janeiro de 1975, §. 20:

“Não é responsável quem, ao cometer uma infração,  em razão de perturbação psíquica-patológica, de profunda perturbação da consciência, de deficiência mental ou qualquer outra desordem psíquica for incapaz de reconhecer ou caráter ilícito do ato ou comportar-se de acordo com tal entendimento”


102.Por isso, o quesito ao qual responderam os Senhores Peritos, não lhes perguntava do nexo entre o “transtorno” e a “conduta” no momento dos fatos, mas sim, ao tempo dos fatos...algo como, naquela época, naquele período, sem precisar “precisar”...

  
-XV-

O QUE DIZEM OS PERITOS DE FRANCISCO: É POSSÍVEL A COMPROVAÇÃO DO TRANSTORNO NO ‘MOMENTO’ DA AÇÃO?

        103...Por tal razão, outra não foi a resposta do Dr. Paulo Argarate Vasques em plenário, que na condição de principal perito subscritor do laudo, assim respondeu uma nossa indagação:

“Este critério para dizer se o réu no momento da ação, se estava bem de saúde mental ou se não estava, é um critério difícil de ser respondido?” (fls. 1227, in fine)


Depoente: “Perfeitamente” (p. cit.)


Antes, já lhe indagáramos:

“O senhor está sob compromisso, é possível que se diga ao tempo da ação, no tocante à vontade dele aqui?” (fls. 1207, in fine)


Advindo a seguinte resposta:

“É muito difícil. Em termos práticos, na média que a gente  pega no IML e no IMESC, essa perícia a gente faz um a dois anos depois do delito. Eu vou ter que me reportar ao estágio mental da pessoa um a dois anos atrás, isso dificulta muito...já teve uma oportunidade da análise do doente mental quinze ou vinte minutos após o fato, fica mais fácil a perícia” (id. Ibid.).


104.Parece-nos que, cientificamente falando, o elegante “difícil” beira mais ao “impossível”, sobretudo porque a perícia se deu muitos meses após o fato...

                                      105.Por isso, e novamente, o irrespondível escólio de Joe Tennyson Velo, que citando inclusive a moderna proposta da psiquiatria mundial, relata o incontornável problema
:

“Apresentado um laudo psiquiátrico, as respostas acerca da imputabilidade não podem ser acolhidas acriticamente. Cabe antes perguntar até onde, na situação atual do conhecimento médico, de seu senso de verdade, é digna de ser levada a sério uma resposta que indique a ausência de imputabilidade  ou mesmo sua existência. Até onde a coerência de um laudo não contêm uma fraude? Se de um lado instalou-se o convencimento dos  psiquiatras quanto à honesta impossibilidade de com certeza esclarecer o espaço de liberdade de alguém, de outra parte têm concluído que mesmo os perturbados, desequilibrados ou doentes mentais podem conservar relevante liberdade. Instalou-se um imperfeito sinalagma entre doença mental e inimputabilidade. A proposta, portanto, em termos apresentada inclusive por Ponti, é no sentido de se estabelecer nova convenção, abolindo-se o atual conceito de imputabilidade -e, por conseguinte o de inimputabilidade- aceitando-se que todos, doentes ou não, são imputáveis. Esta inclinação cultural já havia sido insinuada nas conclusões do VII Colóquio Criminológico organizado pelo Conselho da Europa (Strasburgo, novembro de 1985), ocasião em que o psiquiatra Bernheim sustentou a abolição de toda tentativa psiquiátrica forense de precisar e avaliar a capacidade de entender e de querer de um réu, devendo limitar-se o trabalho pericial à diagnose psicopatológica do  caso e da elaboração, conforme a situação, de um adequado programa de tratamento. Bem como e, em termos, esta opinião foi apresentada na XIIª Convenção da Academia Internacional de Medicina Legal e Social (Genova, maio de 1992). Essas ponderadas recomendações convergem para o entendimento de que ao perito só é legítimo opinar sobre a existência e natureza do distúrbio ou desequilíbrio psicológico, relacionando-o a possíveis interferências comportamentais, e ser conveniente deixar ao magistrado a avaliação da liberdade e responsabilidade moral do réu”


106. No mesmo sentido, nosso Heleno Fragoso
:

“...importantes psiquiatras têm assinalado as dificuldades a que conduz o critério legal, que concebe a psicologia da ação de forma que não corresponde à realidade....

       107.O perito pode constatar o estado de alteração mórbida do psiquismo, de fundo biológico, e assim, pode afirmar se o acusado é, ou não, portador de qualquer das doenças mentais ou perturbações da saúde mental, mas, no mais das vezes, são irrespondíveis as indagações sobre a capacidade de entendimento do injusto e sobre a capacidade de determinação segundo tal entendimento. Sobretudo, quando tal perquirição dirige-se ao preciso momento dos fatos. 

 
-XVI-



O PROBLEMA DA “VONTADE PERDIDA”


“Faça-se a tua vontade”

        (Mateus, 26, 42)

 “Quero isto, mando assim, que a minha vontade substitua a razão” (Juvenal, Sátiras, VI)

         108.Concluiu o laudo pericial que o apelante era  absolutamente normal no que tange ao aspecto intelectivo e, parcialmente normal, no tocante ao elemento volitivo. Teria, pois, parcial capacidade de autodeterminar-se de acordo com o caráter ilícito do fato. Tocante a tal elemento (volitivo) o problema é imenso, porque, faltante um maior rigorismo técnico-científico nos diagnósticos, denota-se verdadeira especulação teorética, sem um critério de maior segurança a roborar o diagnóstico. 


   109.A vontade continua perdida entre as muitas Escolas: as primeiras de índole filosófico-religiosa que hora afirmam a sua existência (Escolas livre-arbitristas) e hora a negam (Escolas pré-deterministas, fatalistas); depois, as de caráter pseudo-científico que procuram provar à luz de uma lógica científica e racional a ‘vontade’ como elemento intelectivo, anímico ou afetivo-intelectivo  do agente.   

 
   110.Não é sem razão que os modernos tratados e livros de psiquiatria forense começam a abandonar a idéia de tentar solucionar o insolúvel, qual seja, de tentar responder sobre a vontade humana só pelas luzes da psicopatologia
. 


   111.Consoante Quintero Olivares, verbis,

 “A vontade desapareceu da psicopatologia: como se não existira. Os tratados de psicopatologia moderna distinguem entre alterações da percepção, o pensamento, a psicomotricidade ou a impulsividade, mas abandonaram o estudo da vontade por escassamente permeável à análise e à metodologia atual de aproximação a estes fenômenos mentais”
.

112.No mesmo sentido, a sugestiva obra de J.A. Marina
. 


113...Vontade, diga-se, que é umbilicalmente um conceito que se conecta ao de livre-arbítrio
, conceito este –coração da imputabilidade- que hoje se encontra em completa crise, retratadas pelas palavras de Gimbernat Ordeig:

 “o único demonstrável do livre-arbítrio é sua indemonstrabilidade”
 (no mesmo sentido, Claus Roxin, Muñoz Conde, Mir Puig, Danner, etc.)


114.Como, pois, negar vigência e atualidade à obra de mestre Hungria, se passados mais de sessenta anos, as verdades ainda são as mesmas?


Verbis
:

“O crime não é um privilégio dos anormais. Isso de vincular o crime, de modo genérico, à anormalidade psíquica é ritornelo monótono de uma pseudociência criminológica, orientada por um vaidoso e excessivo psiquiatrismo, que ainda não conseguiu, que eu saiba, avançar além de “palpites”, de conjeturas, de “saques a descoberto”, e do qual alguém já disse, com toda razão, que é um quadro pintado pela fantasia com as tintas do arco-íris. O que naturalmente acontece é apenas o seguinte: por disposição congênita, que se vem aliar a uma educação deficitária sob o prisma ético-social, há indivíduos que apresentam, em relação a outros, um desfalque de resistência psíquica, e mais facilmente, por isso mesmo, cedem aos eventuais estímulos para a conduta anti-social. Não há nisso, porém, nenhuma proclividade ou tendência irresistível. Sempre persiste a possibilidade de isenção da vontade aos fatores endógenos e exógenos. Na formação da personalidade psíquica, não é jamais a vontade um “zero à esquerda” ou um “conviva de pedra”: ainda que claudicante, pode, pela constância de um maior esforço de si mesma, evoluir entre essas concausas e sobrepor-se a elas, por mais que conspirem no sentido de sua indisciplina. O ser humano não é precisamente o cão de Pavlov, à mercê do automatismo de “reflexos condicionados”. Em razão mesmo da sempre possível autonomia e dinamismo da vontade é que a personalidade não se apresenta como um modo de ser irrecorrivelmente definitivo ou estático. O frouxo de inibição ou lerdo de self-control não se equipara ao louco, autômato ou incubo da própria loucura e a ele sempre pode dizer-se: “Tu podes, logo, deves.” Certamente que há os hipersensíveis como há os  hipossensíveis, mas a hiper e a hipossensibilidade são atitudes temperamentais, e não índices de anormalidade psíquica. Nem mesmo aqueles que enxameiam na “zona fronteiriça” de Maudsley estão desprovidos de um mínimo de auto-inibição capaz de fazer abortar uma reação criminosa. Nada mais razoável, portanto, que os vulgares débeis da vontade sejam considerados dentro da psicologia normal e respondam plenamente por suas aberrações de conduta, tanto mais quanto são estimuláveis por motivos contrários à sua impulsividade, entre os quais ressai, sem dúvida alguma, a sanção penal. Pode mesmo dizer-se que precisamente para eles é que foi instituída a pena, que, como ameaça, exerce uma salutar coação psicológica (segundo a clássica expressão de Anselmo Feuerbach), e, como execução, deixa, em quem a sofre, uma impressão indelével ou dificilmente esquecível, de modo a tornar mais vigilante e ativa a sua faculdade de autogoverno”.


115. Não é por outro motivo que percebendo a força da perícia na formação de convicção do magistrado, preferiu Rogues de Fursac
 conciliar o interesse público do direito penal com o interesse pessoal do   agente, transmudando sua lição em uma ética superior 

“...o perito não deve concluir pela irresponsabilidade senão quando é possível assegurar a defesa social por medidas de ordem médica. Não deve concluir pela responsabilidade atenuada, isto é, pela indulgência, se não está certo de que esta indulgência não terá por resultado aumentar a nocividade do sujeito. Todas as vezes que a defesa social não puder ser assegurada por medidas de ordem médica e que a indulgência constitua um risco de periculosidade do sujeito, deixar que a responsabilidade penal tenha o seu pleno efeito, mesmo que o delinqüente manifeste a aparência de ser mais ou menos tarado mentalmente”

                              
-XVII-


SIMULADOR E MENTIROSO: A DIMENSÃO DA VIDA PSÍQUICA DO APELADO, UMA TOTALIDADE INALCANÇÁVEL

“Descobri que existe uma fonte inesgotável de sadio divertimento na tapeação dos psiquiatras. A brincadeira consiste em atrai-los astuciosamente sem nunca revelar que você conhece os truques da profissão; em inventar para eles sonhos intrincados, verdadeiros clássicos no gênero (o que faz com que eles, esses usurpadores de sonhos, tenham os piores pesadelos e acordem aos gritos); em atormentá-los com recordações simuladas de cenas de infância que envolvam seu pai e sua mãe; em jamais permitir que eles ao menos entrevejam  seus verdadeiros problemas sexuais. Subornando uma enfermeira, tive acesso aos arquivos e descobri com grande júbilo as fichas em que eu era qualificado como ‘homossexual latente’ e ‘totalmente impotente’. O esporte era tão estimulante e seus resultados tão salutares – pelo menos em meu caso-, que decidi prolongar por um mês minha estada depois de estar totalmente curado (dormindo maravilhosamente e comendo como uma ginasiana). Fiquei ainda mais uma semana, pelo simples prazer de enfrentar um figurão recém-chegado, refugiado de guerra e obviamente tantã, muito famoso por sua capacidade de convencer os pacientes de que haviam presenciado sua própria concepção”.


(“Humbert Humbert”, in ‘Lolita’, de Nabokov)


116.O exame realizado não poderia ter a inalcançável –mas necessária- pretensão de analisar fidelisticamente a vita anteacta do apelado, de modo a conduzir os experts a uma escorreita avaliação de seus antecedentes psíquicos. Toda perícia é, nesta conformidade, ex post facto e a reconstrução do iter vitae se deu sobretudo pelo depoimento de Francisco.


117.Calcaram-se os peritos, principalmente, em desencontrados depoimentos fornecidos pelo próprio apelado, hábil manipulador de informações, dissimulador e renitente mentiroso. Aliás, já é folclórica, da vida à literatura, a capacidade de grande gama de criminosos cínicos e dissimulados, em enganarem os psiquiatras mais desavisados, conforme o preciso registro de Nabokov.


118.São desavisados os psiquiatras que o periciaram? Não, absolutamente! São profissionais de boa estirpe, com a saudável crítica, somente, que não têm prática em periciaram esta especial categoria de criminosos, os serial killers, que de tão especial tem merecido estudos específicos e um específico “programa” de investigação e ação por parte do F.B.I norte-americano, como visto .



119...Quanto a isso não resta dúvida: FRANCISCO foi pródigo na tentativa de conduzir a perícia, sobre os mais interessantes caminhos ‘explicadores’ de sua psique: 


“tinha sonhos....”


 “sofreu um acidente....”; 


uma tia o bolinava de criança....”.


120.Aliás, mesma prodigalidade de versões, como as que encontrava para criar nomes falsos e ludibriar suas vítimas: para a infeliz Elania, afirmou chamar-se “Patrick” (fls. ), mesmo nome dado à Patrícia, enquanto era “Jules” para Daniela, e “Francisco”, quando lhe convinha...


121.O mesmo e impenitente mentiroso –“personalidade de cebola”, com suas cascas cambiantes, como lembrou García Andrade
- que negou o relacionamento homossexual mantido com Idian, com quem conviveu por quatorze meses (fls. 73)...

                                        -XVIII-

OUTRO CONFLITO LEGAL NA SEMI-IMPUTABILIDADE: O LEGISLADOR DESCONHECE O QUE DIZ A CIÊNCIA (A EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E O ART. 98 DO C.P.)






122.A semi-imputabilidade –onde originariamente, por laudo, enquadrara-se o apelante- consiste, a rigor, no maior desafio à ciência médico-psiquiátrica contemporânea e por conseguinte, por reflexo, na área de maior nebulosidade
, instabilidade e incerteza do direito penal
. Não é outra a razão, pela qual, na impossibilidade em certos casos de comprovar-se a ‘normalidade’ psíquica do agente e, de igual forma, diante do improvável diagnóstico da ‘anormalidade’, busca-se um apaziguador e pouco criterioso –mas, cômodo- rótulo de ‘semi-normalidade’, donde, semi-imputabilidade (ou imputabilidade diminuída).





          123.O próprio legislador na “Exposição de Motivos” do Código, parece ter se enredado na trama conceitual do problema. Com efeito, o artigo 98 do CP, afirma claramente: 

   




“Na hipótese do parágrafo único do art. 26 deste Código e necessitando o condenado de especial tratamento curativo, a pena privativa de liberdade pode ser substituída pela internação, ou tratamento ambulatorial...”, logo, subordina a substituição da pena pela medida de segurança quando houver especial tratamento curativo, vale dizer, quando as respostas terapêuticas conhecidas pela ciência se mostrarem eficazes na remissão (cura) da doença ou seu controle; todavia, é unânime na psiquiatria –ao menos a reconhecidamente idônea- que os “transtornos de personalidade antisocial” (personalidades psicopáticas) que se alistam nos casos do art. 26, parágrafo único, não se enquadram naqueles que “haja remédio” ou viável prognóstico de tratamento e cura.





         124... Esta, aliás, foi a conclusão do laudo pericial (fls. 135-136, apenso ao 3º volume). Constituem, pois, um modo de ser (da personalidade) de tais indivíduos que enquanto viverem assim permanecerão (vd. laudo), eis que são personalidades insuscetíveis de ‘cura’, uma vez que não se trata de doença
, mas e, sobretudo, de uma má formação do caráter
 e da personalidade individual.

  




125. A Exposição de Motivos do CP de 1984 (§ 22), todavia, tratando especificamente da semi-imputabilidade (art. 26, parágrafo único) afirma: 

“Nos casos fronteiriços em que predominar o quadro mórbido, optará o juiz pela medida de segurança. Na hipótese oposta, pela pena reduzida” .






126.De se questionar: o que se entende por “predominar o quadro mórbido”, “mórbido” a partir de um sentido sindrômico  ou nosológico? 

   




Predominar em relação ou em detrimento a quê (?) uma vez que o art. 98 subordina a substituição da pena por medida de segurança, não à “predominação de um quadro mórbido”, mas sim à possibilidade de um “especial tratamento curativo”?!






  127.Ora, nas personalidades psicopáticas “predominariam um quadro mórbido” (se assim conceituássemos o problema), logo, para a Exposição de Motivos seria caso de substituição da pena por medida de segurança...todavia, porque não há prognóstico viável de “cura”, aplicando-se o art. 98 do CP tratar-se-ia de pena e não de medida de segurança... 





           128. Contraditio in re ipsa!!!






  129.E ao se falar em “predominância do quadro mórbido” -em relação à absoluta lucidez do indivíduo-, como restaria o insolúvel problema do critério temporal (o agente ao tempo do crime...), se contrariamente, houvesse a “predominância da lucidez”?  Nesse caso, “estatisticamente”, o mais provável, seria um crime cometido em estado de plena imputabilidade...e não de semi-imputabilidade como atestara o laudo!

           - XIX-

PERSONALIDADE PSICOPÁTICA: APENAS UMA VARIANTE DA PERSONALIDADE NORMAL

   
130.Mas, aceitando-se, como o fez nosso legislador, a existência de fronteiriços – a gerar a responsabilidade diminuída- que em geral abrigam-se sob a  genérica definição de Kurt Scheneider de que tais personalidades
 (psicopáticas) são aquelas “que sofrem e fazem a sociedade sofrer” e onde se encontra, talvez, a grande maioria dos celerados, é que Bonnet, eminente catedrático de medicina legal da Universidade de Buenos Aires, entendeu que outra coisa não o são, senão uma ‘variante da personalidade normal’ 
,  estabelecendo os seguintes pontos para referir-se ao “transtorno de personalidade anti-social” (antigas personalidades psicopáticas):

“1o No son enfermedades mentales sino simplemente desequilibrios psíquicos. Sólo representan variantes de la personalidad normal;

2o Su inteligencia puede ser normal e incluso brillante y lo mismo ocurre respecto a su mnéstica y a su heurística (recordemos que casi todas las fugas de los sanatorios psiquiátricos suelen dirigirlas estas personalidades);

3oLa autocrítica y la heterocrítica son, en cierta medida, defectuosas lo que les hace obrar de manera desacertada frente a situaciones de la vida cotidiana que exigen análisis y reflexión;

4o El comportamiento, con frecuencia, es inapropiado y su adaptación social más o menos difícil;

5o Algunas variedades se repiten con más frecuencia que otras como la perversa, la mitomaníaca y la epiléptica; 

6o Su diagnóstico no es, en absoluto, sencillo ni fácil.”

                             
131.Aliás, não há nada mais polêmico e incerto em matéria de psiquiatria e de direito penal, tanto que, a par de inúmeras legislações contemporâneas não albergarem a ‘zona-intermediária’ (expressão bastante criticada) da semi-imputabilidade em seu ordenamento, uma respeitável parte da doutrina penal, igualmente, oferece-lhe sincera objeção, refutando-lhe o conceito: dentre muitos, Rodríguez Devesa, Navarrete, Metzer, Wetzelm, Días Palos
 .

                                     132.O eminente penalista espanhol Muñoz Conde
, igualmente, assim se manifestou: 

“a semi-imputabilidade as vezes traduz mais dúvidas e                             vacilações do Tribunal que uma autêntica realidade psiquiátrica”. 

                          
133. Dentre nós e em alentado estudo, José Lopes Zarzuela
, professor e ex-chefe do Departamento de Medicina Forense da USP, sugeriu sem rodeios: 

“a extinção, em nosso Direito, desse instituto amorfo, particularmente para permitir ao médico, rigor no diagnóstico de imputáveis e inimputáveis e, assim, fornecer ao órgão judicante elementos de convicção concretos e compatíveis com a responsabilidade do acusado”, uma vez que “a problemática da semi-imputabilidade envolve aspectos que adentram nos meandros da Psiquiatria Forense, sem dúvida uma área em que os próprios especialistas não se sentem à vontade para emitirem juízos de valor sobre o estado em que se encontrava o indivíduo quando da prática do ato anti-social. Estaria o acusado, nesse momento, com capacidade intelectiva e/ou volitiva e/ou valorativa suficientemente alterada para ser, juridicamente situado em um estágio intermediário entre o homem médio normal e o doente mental ou o oligofrênico ou o portador de um desvio de caráter? É uma indagação de difícil resposta, considerando: a) a existência de manifestações cíclicas no quadro das múltiplas formas das perturbações mentais em que a pessoa apresenta períodos mórbidos e intervalos lúcidos; b) que o exame do acusado ocorre a posteriori à prática do ato anti-social, determinando a lei penal que se defina que o ato delitivo tenha sido produzido durante o período crítico ou intercrítico. É preciso que se indague, qual o espaço de tempo necessário e suficiente para que o psiquiatra avalie o estado mental do acusado e possa classificá-lo como semi-imputável ou como imputável pleno? O acusado durante os exames e conclusões periciais ficará submetido a que espécie de confinamento legal? Como se depreende, é fácil imaginar a espinhosa missão do psiquiatra quando, sobre seus ombros, é colocado o pesado fardo de proceder diagnósticos atuais sobre fatos pretéritos que, em última análise, irão prestar subsídios técnicos para formar ou firmar a convicção do juiz na aplicação de medida de segurança ou da pena. É compreensível a dificuldade do psiquiatra fornecer os reais contornos em todos os casos de determinadas psicoses, de estados mentais deficitários e desvios de caráter do acusado por meio de exame retrospectivo, isto é, definir o perímetro comportamental da pessoa quando da prática do ato anti-social. É preciso ainda lembrar que o psiquiatra deve diagnosticar o grau da anormalidade ou de deficiência mental, quando já é tão sutil comprovar a diferença entre o normal e o anômalo. Conclui-se assim que os legisladores deveriam Ter suprimido o instituto da semi-imputabilidade do Código por mostrar-se incompatível com a política criminal. Além disto ofereceria ao psiquiatra meios bem mais confiáveis para o enquadramento médico-legal do acusado, propiciando elementos realmente producentes às decisões judiciais”
.
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DE QUINTERO OLIVARES A MÁRIO SÉRGIO RIBEIRO: TODA A VERDADE 

                                      134...Quintero Olivares
, tratando do novo Código Penal Espanhol (1995),  também assim registrou suas impressões fazendo-o de forma contundente:

“Mas onde o sistema anterior- e neste ponto não o melhorou o novo Código- alcançava a maior contradição conceitual era na apreciação da condição de semi-imputável. Sendo o conceito de imputabilidade é um conceito mais que discutível, a pretensão de ampliar as dificuldades acrescentando um grau intermediário de semi-imputabilidade resulta claramente insustentável. A subsistência desse engenho conceitual se pode explicar, segundo se costuma dizer, por suas vantagens “práticas”, já que precisamente por sua vaguedade e inconcreção, sempre foi um recurso fácil para resolver as dúvidas sobre a capacidade do acusado: se declarava que essa capacidade lhe faltava “um pouco” e assim se evitava cair em declarações excessivas em um ou outro sentido”.

                                       135.Afinal, como sustenta Fontán Balestra
,

 “o grosso dos chamados semi-imputáveis está constituído por personalidades psicopáticas, categoria de anômalos psíquicos relativamente nova a qual pertencem sujeitos de modalidades tão variadas como indefinidas. Parecera, também, que muito poucos deles podem ser considerados enfermos, tratando-se, na maioria dos casos, de transtornos de conduta ou do modo de ser” 


136...Não há, portanto, nesse específico caso, como não se dar boa dose de razão à Abrahamsen que sustenta:

“Os instrumentos de que dispomos para averiguar a condição psíquica do delinqüente são ainda rudimentares e podem comparar-se aos óculos que se usavam há 300 anos para observar as estrelas”
.

137.Como observado pelo psiquiatra Mário Sérgio Ribeiro
 -em dura e realista página- a verdade psiquiátrica em casos que tais

 “ainda hoje tem pouco de científico e muito mais de mítico, de político, de econômico, de axiológico. Enfim, ela é ainda uma prostituta: vai com quem der mais”.                       
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SÃO REPUTADOS NORMAIS TAIS INDIVÍDUOS


....TAMBÉM PELA BOA PSIQUIATRIA

(A QUESTÃO DOUTRINÁRIA: TRÊS ESCOLAS MUNDIAIS PARA UMA MESMA MATÉRIA PSIQUIÁTRICA)

“Respecto a la imputabilidad, el tema ha sido muy debatido ya que, en sentido estrictamente jurídico-psiquiátrico, estas personalidades tienen conocimiento de la Ley y voluntad clara de infringirla; por esto muchos autores ven en ellos absoluta imputabilidad, criterio éste también predominante entre los jueces.

Por otro lado están las escuelas que encuentran viciada la voluntad por la incapacidad para sentir (base en realidad de toda la actividad humana) abogando por la existencia de la semi-imputabilidad.

Finalmente, están los autores que les consideran inimputables al equiparar el TAP a una enfermedad mental, aconsejando sustituir las penas privativas de libertad por medidas de seguridad e incluso por la práctica de terapias conductistas de carácter voluntario y optativo”


(Cabrera Fornero e Fuertes Rocañin
)


138.Outra não era a constatação de Nélson Hungria, quando  elaborou a Exposição de Motivos do CP de 1940, assinada por Francisco Campos
,  verbis, ao tratar dos chamados “fronteiriços”  (§ 19 da Exposição)  :
“É reconhecida a controvérsia que esses indivíduos suscitam no campo da psiquiatria. Ora são declarados verdadeiramente loucos, e, portanto, irresponsáveis; ora se diz que são apenas semiloucos  e reconhece-se a sua imputabilidade restrita; e, finalmente, não falta quem afirme, com indiscutível autoridade, a sua nenhuma identidade com os insanos mentais. Entre os que sustentam este último ponto de vista está, por exemplo, Wilmanns, o ilustre psiquiatra de Heidelberg, cujo livro Die sogenannte verminderte Zurechnungsfahigkeit veio modificar profundamente a orientação científica relativamente aos psicopatas...”


139.Os “transtornos de personalidade anti-sociais” comportam, portanto, três sortes de soluções na doutrina mais abalizada: a imputabilidade, a semi-imputabilidade e a inimputabilidade
.


140.Se inúmeros são os psiquiatras que na atualidade repudiam o conceito da semi-imputabilidade aceitando a plena imputabilidade, a clareza mais uma vez dos eminentes Cabrera Forneiro e Fuertes Rocañin é providencial:

“En nuestra opinión, los Transtornos Antisociales de la Personalid (TAP) son sujetos imputables, ya que aunque en sentido estricto tendrían una anomalía psíquica, ésta no  le impide comprender la ilicitud de su conducta ni tampoco el actuar conforme a dicha comprensión. El TAP sabe lo que hace y es libre para actuar en una u outra dirección. Toma precauciones, prepara deliberadamente su acción, es frío y calculador. No le importa, si para conseguir su objetivo tiene que dañar o incluso matar
”


“...”

“E el resto de los trastornos de personalidad, las premisas de la imputabilidad serían similares. Todos ellos saben la licitud o ilicitud de sus actos y pueden actuar en una u otra dirección. Es decir, tienen conservadas su capacidad de entender, querer u obrar
”. 



141.E questionam: 

“Como valorar pericialmente ao psicopata sexual exemplar funcionário ou profissional pelas manhãs e estuprador sem escrúpulos pelas noites? Ou como periciar ao homicida imotivado, frio e calculista, com sua inteligência e vontade solidamente instauradas em uma personalidade por outro lado com acusado déficit afetivo?” 
.

 142.Em seguida, concluem: 

“O Supremo Tribunal Espanhol é contundente a respeito, ao considerar em linhas gerais imputáveis a esses sujeitos, talvez em um afã de proteger o corpo social de ditos indivíduos, que por outro lado têm apenas possibilidades médico-legais de tratamento” 


143.Importante, no entanto, lembrar-se que a própria Federação Mundial de Saúde Mental, único organismo não governamental assessor da OMS(Organização Mundial da Saúde/Nações Unidas) prefere desligar o transtorno dissocial (ou antisocial) de personalidade da clássica “doença mental”, aceitando, ante a má perspectiva terapêutica a separação destas pessoas da sociedade com medidas carcerárias e coercitivas em geral
.


-XXII-


O MAIS RECENTE E FAMOSO CASO NA EUROPA: O PARADIGMA DE GUY GEORGES


144.O affaire Guy Georges –célebre tueur en série de Paris, o mais afamado e recente da Europa- tem muitos pontos em comum com o caso de Francisco, o apelante: a idade de ambos é aproximada (trinta e poucos anos); o físico de ambos, assemelhado; o perfil psicológico-psiquiátrico –tal como se lê pela imprensa, doc. em anexo-, aproximado, e principalmente, o número de mortes impostas às jovens estupradas, igualmente assemelhado: Guy Georges matou sete (ao que se sabe); Francisco, também (...ao que se sabe!).


145.A propósito da expertise desenvolvida no julgamento (03.04.2001) de Guy Georges os psiquiatras oficiais concluíram que se tratava de um ‘perverso narcisista’ e que, sendo portador de uma ‘personalidade complexa’, deveria esta ser abordada sobre várias facetas (‘plusieurs biais’)
, chegando mesmo a cunharem uma interessante expressão -‘economia psíquica global’ do acusado- para explicar o inexplicável. 


Verbis:

 “C’est l’économie psychique globale de l’accusé qu’il faut considérer. En essayant de répondre aux questions sur le comment, on finira peut-être par esquisser une réponse au pourquoi”
.


 146.O prestigiado periódico  “Le Monde”, sob o título “La guérison de Guy Georges reléverait de la speculation théorique’, assinalou  demonstrando o sentimento de todos, face a impossibilidade de uma esclarecedora perícia:

“POURQUOI le présumé ‘tueur en série de l’Est parisien’ a-t-il violé puis assassiné sept jeunes femmes? La question est ouverte depuis le début du procès de Guy Georges devant la cour d’assises de Paris. Les psychiatres qui se sont succédé à la barre, lundi 2 avril, pour tenter expliquer la personnalité de l’accusé n’ont pas souhaité fournir une réponse catégorique, forcément réductrice. Une seule chose est certaine pour eux: l’accusé n’est pas un fou irresponsable de ses actes”.


147.Sim, uma só coisa é certa para os psiquiatras: o acusado não é louco irresponsável por seus atos.


...Mutatis mutandis, em linhas gerais e em casos que tais, isto é tudo o que pode afirmar a ciência contemporânea: que os matadores seriais não são loucos irresponsáveis de seus atos...

-XXIII-


A POSTURA DA JUSTIÇA AO REDOR DO MUNDO: A PLENA RESPONSABILIDADE PENAL DOS SERIAL KILLERS 

(REPUTADOS  NORMAIS PSÍQUICOS) 



148.Existe internacionalmente um verdadeiro consenso entre os representantes da acusação em casos de assassinos seriais que tem sido secundado pelos julgadores: tirante os comprovadamente irresponsáveis, casos como os de Francisco de Assis Pereira tem sido bravamente refutados como de ‘irresponsabilidade’ ou ‘semi-responsabilidade’ ao redor do mundo.

                                      149.No conhecido caso de Jeffrey Dahmer:

“Prosecutor Michael McCann rejected the suggestion that Dahmer was incapable of distinguishing right from wrong, supporting his contention with examples of the prisoner’s calculated approach to killing revealed in statements to the police”


150.Embora muitos países não contemplem a figura da semi-imputabilidade –o que tornaria impossível tal reconhecimento- verdade é que, em vez de etiquetarem os matadores-seriais como loucos ou insanos, são reputados hígidos mentalmente e plenamente aptos à integral responsabilidade dos atos praticados.

   
151.No mundo moderno, segundo as estatísticas, somente um,  sobre mil matadores-seriais, é julgado não-culpável por razões de doença mental. Centenas de matadores-seriais foram julgados desde o início do século e menos de vinte foram declarados ‘legalmente’ loucos, cujos atos criminosos foram considerados inimputáveis
.


152.Nos Estados Unidos grande parte tentou sem sucesso alegar insanidade mental, afirmando terem sido vítimas de desdobramento da personalidade (Henneth Bianchi ou William Heivens),


 outros afirmaram terem recebido ordens de Deus (Peter Sutelifffe ou Herbert Mulllin)
 ou, ainda, 


de um ‘demônio antigo reincarnado no cachorro de um vizinho’ (David Berkowitz, o “Filho de Sam”), 


ou também, de estarem sofrendo de psicoses herdadas da guerra do Vietnam (Arthur Shawcross)... 


153...Mas estes, todos, sem exceção, foram reputados normais.


154.Na Itália, os eminente professores e psiquiatras Gianluigi Ponti
 e Ugo Fornari
, descerram em instigante obra – “Il fascino del male”
, cf. docto. anexado- as razões porque Luigi Chiatti (il cosiddetto “mostro” di Foligno), Marco Bergamo (o “monstro” de Bolzano) e Giancarlo Giudice (o monstro de Torino).


155.Na Espanha, o recente “El violador de las Piramides” foi reputado absolutamente normal, conforme noticiou a imprensa mundial.. 

156.E por aí se segue...


157.E quando a psiquiatria se divide, opinando parte pela insanidade e parte pela normalidade? 


É o caso de John Wayne Glover, nos EUA, acusado de matar em série seis mulheres, foi condenado pelo Júri em 30.11.1991 à prisão perpétua, afirmando os jurados sua plena imputabilidade
.
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“Qui, finisce la democrazia i comincia la fotocrazia...”
UM CRIMINOSO VAIDOSO OU UM VAIDOSO CRIMINOSO? O apotegma de Ingenieros.

(PARA UM EFEITO INTIMIDATÓRIO DA PENA: A PREVENÇÃO GERAL)


“Pode perdoar-se a vaidade a quem realiza boas obras; em quem nada faz, a vaidade é ridícula; em quem procede mal, é repulsiva”



 ...


“O vaidoso, aspira a ‘conseguir glória’ com seus atos delituosos, sendo capaz de cometê-los por simples amor à celebridade” (José Ingenieros, in “A Vaidade Criminal”
)


158....O primeiro e mais célebre matador francês do século XX, Landru, não exatamente um serial killer, mas que em 1915 anunciava nos jornais a procura de noivas –para depois, estrangular e carbonizar as ‘candidatas’- já demonstrava o pendor à vaidade. Acusado da morte de dez mulheres, anotou-se-lhe a vaidade:

“O que quer Landru, não é tanto convencer o Júri de sua inocência, mas se dar a impressão que ele é o mais belo acusado dos tempos modernos” 

(“Ce que veut Landru, analyse un journaliste du Temps, ce n’est pas tant persuader le jury de son innocence que se donner à lui-même l’impression qu’il est le plus bel accusé des temps modernes...”)
 


159.Este traço característico da desmedida busca da fama, aliado a um auto-conceito de beleza, ‘bom de lábia’ e formosura (“belezura”?), que fizera “Chico Estrela” um campeão dos patins (fls.), e que, ainda insatisfeito por não ter conquistado o total estrelato, insistiria pelas páginas policiais do crime, tem outros testemunhos na casuística dos serial-killers.

160.Albert de Salvo, conhecido como o “Estrangulador de Boston”, que no período 1962-1964 assassinou treze mulheres em Boston, levando à produção do filme com o mesmo nome com Tony Curtis e Henry Fonda, vangloriava-se de suas conquistas sexuais e, descoberto pela polícia, aduzia com indisfarçável vaidade:


 “Ninguém esquecerá meu nome”


161.Jeffrey Dahmer, “O canibal de Milwaukee”, homossexual norte-americano que viria a se notabilizar mundialmente nos anos 90  pelo assassinato serial de dezessete vítimas masculinas ocorridas nos treze anos anteriores, para torná-las seus ‘escravos sexuais’,  zumbis de sua propriedade, injetando ácido em seus crânios ainda vivos,  fora mandado ao serviço militar quando começou a apresentar  desvio comportamental. Expulso  do exército, no ano de 1981 -nove meses antes do término de seu engajamento de três anos- por abuso de álcool e de droga, consoante o Capítulo IX do Código de Justiça Militar dos EUA, despediu-se de  David Goss que o acompanhava ao aeroporto, dizendo:

“Um dia, você ouvirá  falarem de mim novamente. Eu não consegui no exército, mas, agora as coisas vão mudar. Você me verá ou lerá qualquer coisa meu respeito”
 .


162.De fato, conseguiu...

“Todos, em grande ou em pequena escala procuram a celebridade”

 relembra Ingenieros
 

“buscam-na como aquele senhor de Gensac, de quem contam as crônicas do século XVI, que quis bater-se contra dois adversários ao mesmo tempo, sem outra razão além desta: ‘Ah! Deus meu! Quero que as crônicas se ocupem de mim!”. Já havia crônicas; depois vieram as gazetas, os diários, as revistas ilustradas. Todo um sistema para fomentar a vaidade criminal. O senhor de Gensac não é uma exceção”.


 163....“Chico Estrela” que o diga. A serviço de sua procurada celebridade, esteve  a televisão, a rádio, os jornais fomentando sua “Síndrome de Hollywood”. 

Qui, finisce la democrazia i comincia la fotocrazia...

164... Bastante sintonizado com os novos e midiáticos tempos de celebridade momentânea....

“Em direção à guilhotina, passou Olympia de Gouges, amazona da pena:- sobre os degraus da máquina sinistra, ela sintetizou em uma frase, toda a sua psicologia:- desejo fatal de celebridade! Eu quis ser alguém.”


165.No caso sub judice, o preço pago pelo apelante em busca de fama às custas de vidas inocentes esteve bem mais baixo que àquele de Olympia de Gouges: alguns anos de prisão, nada mais. 



166.Por isso, o fator intimidatório da pena: NÃO DE UMA PENA REDUZIDA, MAS DE UMA PENA EXACERBADA O QUANTO LEGALMENTE POSSÍVEL, FUNCIONANDO COMO UMA “CONTRA SPINTA” CRIMINOSA, VISANDO INIBIR OS CRIMINOSOS IN POTENTIA PELO CARÁTER DA EXEMPLARIDADE.

“No tocante à intimidabilidade...Birnbaum assevera que a sujeição desses psicopatas aos castigos opera resultados maravilhosos”


(José Alves Garcia
)


-XXV-


FRANCISCO PEREIRA (BRASILEIRO)


MARIE BESNARD (FRANCESA):

NINGUÉM QUIS PROVAR QUE ELE É O ‘MAIS’ NORMAL DOS HOMENS: O homem ‘normal’ não é deste mundo...
Edward Smith a Eugene Hickock: “Sabes lo qué estoy pensando? Pues que nosotros debemos de tener algo de anormal. Para hacer lo que hicimos”. Hickock responde: “No hablarás por mí, rico. Yo no tengo nada de anormal”


(“A Sangue Frio”, Truman Capote, pg. 135
).

“En principio, podemos considerar como ‘anormal’ todo aquello que se desvía de la norma, es decir, del término medio en una concepción meramente estadística, o del ideal en una concepción valorativa. Pero es importante insistir que no siempre lo anormal es equivalente a patológico, aunque com frecuencia ambos conceptos se superponen”


(Cabrera Fornero e Fuertes Rocañin
)

“O homo sapiens’ não é senão uma ilha de conjeturas cercada por um arquipélago de mistérios”

(Miguel Reale, ‘O Estado de São Paulo’, 22.03.1977, p. 2).


167.O conceito de ‘normalidade’ e ‘anormalidade’ psíquica, como reconheceu o Perito na sessão plenária, é de difícil precisão. Contudo, uma vez não provada sua semi-normalidade, remanesce o status constitucional de cidadão, apto a todos os atos da vida civil, condizentes, inclusive, com sua plena responsabilidade penal.


 168.Por óbvio, que não se pretende provar seja ele o ‘mais normal dos cidadãos’, como no affaire de Marie Besnard, na França, onde a bestuntice mudou de lado estando a (des)serviço da acusação. 


...Acusada nos anos 50 de 13 homicídios seriais por envenenamento, Marie Besnard, submetida a expertise por requerimento do Ministério Público, teve como diagnóstico a seguinte pérola da psiquiatria, no afã de provar-se sua normalidade psíquica:

“Marie Besnard é normal, de tal forma normal, que ela é anormalmente normal”).

(“Marie Besnard est normale, tellemente normale, qu’elle est ANORMALEMENT NORMALE.”)


169...Bem, não se postula essa normalidade ‘gigante’, ‘anormal’ ao apelante. Francisco de Assis Pereira, tal como anda a ciência hodierna pode ser tido como “normal” à luz do direito penal. Nada mais.


-XXVI-

ENTRE O ‘SILÊNCIO DOS INOCENTES’ E O CINISMO DOS MENTIROSOS: UMA LIÇÃO QUE VEM DOS EUA;UMA PENA LEGAL, MAS IMPLACÁVEL

                                        170.Jeffrey Dahmer, “O Estrangulador de Boston” –uma das versões norte-americanas de “Chico Estrela”- aduziu que estava arrependido de seus crimes e que gostaria de se tornar ‘um membro produtivo da sociedade’ (“Eu quero me tornar um membro produtivo da sociedade”), após ter sido condenado a um período de liberdade vigiada por cinco anos, proibido de beber e de ter contato com menores, uma vez que houvera molestado sexualmente alguns deles
.

                                      171.Em sua defesa, aduziu
:

“Dê-me uma oportunidade de provar o que digo, de provar que eu posso caminhar direito e não mais recomeçar meus atos. Eu não vos peço simplesmente, mas eu vos suplico por não destruir minha vida. Eu sei que eu mereço uma punição severa. Eu não quero ganhar sua simpatia, eu quero apenas que não me negue a oportunidade” 

                                     172. O juiz, alma boa e ingênua, desgraçadamente também foi vítima do engodo de Dahmer, deixando transparecer sua  inocente crença na recuperação deste tipo de personalidade. Espécie de inocente inútil:

“Me parece evidente que se você quer mudar substancialmente de atitude, você vai recomeçar e conseguir, porque se trata de uma pulsão”
.

173...Aplicou-se-lhe, então, uma baixíssima reprimenda, e no lugar da prisão, recebeu a possibilidade de retornar todas as noites à prisão albergue, devendo trabalhar durante o dia.

174. Todavia e mesmo com a pequena condenação, ainda apelou com todo o sentimento e falsa sinceridade ao Juiz, com uma carta verdadeiramente convincente
, até restar totalmente livre. 


                                       175.Conclusão: enganou o Juiz Gadge. Solto por vários crimes sexuais contra crianças, terminou por matar 17 jovens depois disso. 


...Sua única ‘produção social’,


 conforme satírica análise  de Marx
, 

foi ter propiciado trabalho aos operadores do direito (promotores, juízes, advogados, etc.), agentes de funerária e coveiros...


176.É realmente muito difícil, altamente improvável, que se possa esperar desses perversos assassinos uma ressincronização ou que sejam ressincronizados
 socialmente.


-XXVII-

QUAL A PENA QUE REALMENTE MERECE O APELANTE, UM

EUNUCO MORAL?


 177.Poderíamos, contrario sensu e ao querer do apelante, questionar: mereceria redução de pena o infrator? Não choca ao senso comum, o só alteamento da questão? A “a assinatura do criminoso” pode dar a medida da pena, por isso, igualmente, apelamos buscando majoração.


 178.É nesse sentido –através de seu ‘estilo’, sua ‘rubrica delinqüêncial’, que se pode conhecer sua intensa culpabilidade; cometeu o crime dos autos, como os demais: atraiu a vítima mediante dissimulação, matou-a pelo torpe motivo de sentir prazer com o seu sofrimento, fazendo-o de forma cruel, por  asfixia, um  particular e terrível modo de execução que ao tempo em que lhe impunha mais sofrimento, aumentava  o seu próprio prazer.


179...Cabe, aliás, a conferência das fotografias de folhas 236 (2º volume): ali, hirta, congeladamente, está a agônica expressão da dor,  do horror, do pavor, do indescritível sofrimento imposto à desditosa ROSA: quem vê estas fotos, pode saber do que é capaz a monstruosidade humana. 


180.As fotos sim, revelam integralmente o inalcançável momento do crime. Com elas, mesmo sem palavras, apreendemos sobre o que fez o delinqüente, o que ele é capaz de fazer...não se esquece assim, após ver-se as fotos, tão facilmente, desta barbárie.


181.O apelante outra personalidade não tem, senão aquela que deu fama, por senti prazer com o alheio sofrimento, a Donatien Alphonse François, o Marquês de Sade:


“...


No outro eu me nego, me afirmo, me repito,


Somente seu sangue dá fé de minha existência.


Justine só vive por Juliette,


As vítimas engendram seus carrascos.


O corpo que hoje sacrificamos


Não é o Deus que amanhã sacrifica?


A imaginação é a espora do desejo,


Seu reino é inesgotável e infinito como o fastio,


Seu contrário e seu gêmeo.


Morte ou prazer, inundação ou vômito...”


182...Assim, deixou atrás de si no Parque do Estado um rastro de sangue. Pertencem-lhe  as seguintes mortes:


Selma Ferreira Queiroz;


Raquel Motta Rodrigues;


Isadora Frankel;


Patrícia Gonçalves Marinho;


Michelle dos Santos Martins;


Vítima não identificada, do sexo feminino 


E Rosa Alves Neta, a moça destes autos.


183...afora estas, também um rol de estupros e outros crimes sexuais, além de variados roubos pelos quais já foi condenado. 


184.Ladrão, estuprador e assassino, enfim, um eunuco moral cuja reprimenda a ele endereçada, parece-nos, está distante da média mundial aplicável a casos que tais. Com o elemento intelectivo plenamente preservado, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA assim agia (consoante relato das vítimas sobreviventes):

“...Ele pegou todo o meu cabelo, deu duas voltas nas mãos dele, a minha tendência era andar como um cachorro na coleira...me obrigou a fazer sexo com ele...ejaculou na minha boca”

(“a depoente está com voz embargada, chorando”, registra o termo de transcrição das declarações da vítima Sandra de Oliveira, fls. 118, 1º apenso, 6º volume)

“...a primeira pessoa a saber disso foi o meu marido. Foi isso que aconteceu. Isso foi um resumo de tudo"

(“Depoente chora muito”, cf. termo de fls. 478, 1º apenso, 6º volume)

“Ele começou a me bater, ele pegou na minha cabeça e me deu tapa na cara e começou a me xingar”

(“a depoente ficou emocionada, engoliu para não chorar”, registra o termo das declarações da vítima Daniela de Souza Brandão, fls. 139, 1º apenso, 6º volume)

“Ele falou: olha aqui sua p., vagabunda, se não deixar eu vou tirar sua virgindade com o braço...começou a me bater...”

(Daniela, id. Ibid., p. 142/143)

185.Dentre inúmeras outras semelhantes narrativas... 


A justiça, parece-nos, há de chancelar o entendimento da sociedade retratado pelo Júri, de que o apelante-homicida deve receber a pena advinda de sua integral imputabilidade.


-XXVIII-


FRANCISCO, O LAUDO

 (E A ‘COPA DO MUNDO’)


186.Evidenciou-se, a nosso ver, que o decantado ‘laudo’, longe de ser uma lanterna a trazer luzes à escuridão
 do julgador
  era, a rigor, um grande ‘queijo suiço’, um pequeno pot pourri de equívocos, uma congèrie de incertezas e, sobretudo, qualificava-se como um grande e futebolístico ‘chute’ no tocante à  ‘vontade’ (‘perdida’), “chute” este dado com a “mesma vontade que se declara o imposto de renda”: por obrigação legal.


187.Elogie-se aqui, de outra parte, a competência dos psiquiatras que o deram, representados na pessoa do Dr. Paulo Argarate Vasques que complementou em plenário o laudo, re-ratificando-o e reconhecendo, com suprema dignidade, a impossibilidade de responder com precisão a questão do elemento volitivo. À época da confecção do laudo, disseram que sua ‘vontade’ estava minorada, porquanto o elemento intelectivo, obviamente, estava preservado, e assim ficaram, “mais ou menos certos”, aproximadamente corretos. 


188.Todavia, trazida a imensa gama de perquirições para o diálogo científico no plenário do Júri, tudo se esclareceu: 

tocante à vontade –como na atual Copa do Mundo- a conclusão do laudo era um grande, imenso  e futebolístico ‘chute’.

Um  solene pontapé advinhatório-científico.


189.Os Jurados, bem assim, tão somente fizeram uma opção: na impossibilidade de provar-se fora de uma razoável dúvida qualquer doença mental ou perturbação da saúde mental, optaram pela única certeza que tinham, ou seja, de que o Apelante cometera os crimes, de que era normal, até insofismável prova em contrário. Logo, fatalmente, a rigor, não havia outra decisão logicamente plausível e a fatalidade lógica é axiomática. Não houve esmerilamento de nequícias, houve o julgamento consciente de um criminoso.  Como, pois, censurar-se o Júri, se a rigor é exatamente para questões tormentosas como essa é que ele é convocado?


190.O Jurado não “chutou”... não é que não ame “o futebol”: é que  com a Justiça não se deve  jogar. Os Jurados, decidiram com independência e experiência de vida, sem cultura livresca muitas  vezes contraditória e hipócrita!

                                     192.Conforme já tivemos oportunidade de publicar
, W.F.S. foi processado perante o I Tribunal do Júri de São Paulo por cometimento de homicídio qualificado, originando, do caso, os autos de ação penal nº 430/91. Discutiu-se, em incidente instaurado, sua imputabilidade, advindo daí, uma série de laudos conflitantes, todos subscritos por conhecidos peritos e costumeiros colaboradores do juízo: para os doutores G.A.P. e J.A.S, o periciando era inimputável, em virtude de doença mental que lhe retirava completamente a capacidade de entender o caráter criminoso do fato praticado. Surgida certa dúvida sobre o laudo, nomeou-se novos peritos, os Drs. J.R.P. e L.C.P.F. que entenderam ao contrário, ou seja, firmaram laudo que asseverava a plena imputabilidade de W.F.S. Tentado o desempate por uma terceira dupla de peritos
, a divergência aumentou: os doutores V.T. e S.P.B. concluíram que tratava-se de um caso... de semi-imputabilidade,  porquanto diagnosticou-se no periciando uma perturbação da saúde mental
. A partir daí a aventura psiquiátrica era mais intensa, e surgiu novo laudo, para nova elucidação (?) da questão, concluindo também pela semi-imputabilidade
.


193.Designados para o plenário, aprofundamos na discussão técnica (entrevistas com especialistas, vasto estudo em literatura adequada) e aliando a outros elementos dos autos -o réu era chefe de quadrilha, líder de outros “imputáveis”- acabamos por entender que assistia razão aos peritos J.R.P. e L.C.P.F., optando por sustentar o libelo e negar qualquer diminuição da responsabilidade penal ao acusado, no que acataram os jurados. Ademais, a existência dos laudos ou a inexistência dos mesmos, à luz da verdade pericial já de pouco valiam, porquanto, a rigor, nada se esclarecera, apenas tumultuara. Sobrara o homem (promotor, advogado, jurados, réu) e sua fé em busca de justiça. Tal como, permissa maxima venia, no caso sub examen.


194.Posteriormente, através da apelação intentada pela defesa (nº 148.225-3/8),onde sustentou-se “decisão manifestamente contrária à prova dos autos” (porquanto o último laudo homologado fora negado)  prolatou-se  acórdão na Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de São Paulo, subscrito pelos Desembargadores Luiz Pantaleão, Silva Leme e Segurado Braz, em 18.10.1993, negando-se provimento ao recurso defensivo, reconhecendo-se, litteris:

“A pretensão nulificatória do julgamento escudada na circunstância de os Srs. Jurados, por 6 a 1, terem respondido negativamente o quesito nº 5 e, como tal, terem decidido contra as conclusões do laudo pericial, que deu o réu como semi-imputável, não está, a nosso ver, a merecer agasalho.

É bem de ver que a matéria não é pacífica em nossos Tribunais, optando uma das correntes pelo reconhecimento ‘in casu’ de decisão manifestamente contrária à prova dos autos (nesse sentido vide R.T.J.S. P., vol. 125/494; RTJ 53/205 e RT 556/293).

Outra orientação, fincando-se no permissivo legal que autoriza o juiz repelir laudo pericial, no todo ou em parte, estende tal poder aos jurados (nesse sentido: STF, RTJ, 53/207 e RJTSP, 122/483).

Consabido que os Srs. Jurados decidem pela livre convicção, não estando adstritos a motivar seus votos, sendo válidos seus julgamentos, quando ausentes causas de nulidade e quando não sejam atentatórias da verdade apurada no processo, bastando que se finquem em versão razoável dos fatos.

Oportuno transcrever-se tópico de magistral voto proferido pelo Desembargador Acácio Rebouças in RT 430/340:

“A regra legal ...dispõe que a perícia não vincula o juiz, podendo este aceitar ou rejeitar o laudo, no todo ou em parte (Código de Processo Penal -art. 182). Consequentemente não é dado controlar, pelo mérito, o veredicto do Júri, que é o juiz natural, quando este julga em desacordo com laudos periciais. As partes podem, no debate da causa, levar o julgador a convicções diversas daquelas adotadas pelos peritos e ninguém pode forçar julgamento contra a convicção. O contrário seria atribuir aos peritos a função judicante: “Roma locuta causa finita”. Em suma, a perícia como apreciação humana, sempre passível de erro, ainda que doutos os seus autores, sobre determinados fatos, é sempre discutível e não consubstancia assim aquela prova manifesta que enseja o controle sobre os veredictos do Tribunal do Júri, em molde a exigir-lhe o juiz togado decisão diferente”.

Destarte, os Srs. Jurados ao rejeitarem o laudo, embora leigos, mas não “minus habens”, convenceram-se de seu desacerto, após ouvirem as explicações técnicas por parte da d. Acusação, como se deixou patente nas contra-razões recursais.”


-XXX-    

JUSTIFICATIVA ÉTICA: EXCEÇÃO E NÃO REGRA


195.Para que não se tome por mau vezo a  recusa de laudos –muito longe disso, afirme-se- esta não é sistemática.  Sustentamos que tal se dá em nossa carreira  excepcionalmente, porquanto, de regra, os laudos são bons e valiosos. 


196.Nesse sentido, como que premeditando o episódio futuro, tivemos oportunidade de sustentar, escrevendo sobre o tema com as necessárias ressalvas
:

“Surgem, do caso, evidentes e preciosas lições. A primeira, é a de que as perícias psiquiátricas ainda estão muito aquém do ideal. Daí, também uma advertência: ou se lhes dá crédito -sob pena da justiça perder sua bússola- ou com alguma substância -somente possível em acurado estudo do fato- contestam-se seus laudos. Na primeira hipótese, sempre subsistiria uma dúvida. Na segunda, corre-se o risco - já tão comum- de qualquer um contestar, sem fundamento ou subsídio aceitável, a perícia psiquiátrica, deixando-se a justiça como nau à deriva. No caso citado, se o magistrado não houvesse determinado uma segunda perícia, W.F.S. estaria fadado ao manicômio
. Também, esteve sujeito às benesses virtuais do outro laudo (semi-imputabilidade). O fato, é que o advogado, o promotor, o juiz, até o Tribunal, todos tiveram que defrontar-se com assuntos que reclamam análise técnica, que não aceitam superficialidades.

 Em matéria pericial, a justiça não pode  de tudo duvidar -por certo- mas também não pode ser a simbólica e inútil estátua  que, de olhos vendados, aceita sem discussão, até a prova do absurdo. É passado o tempo de Roma locuta causa finita, como asseverado por Acácio Rebouças. Se isso evidencia um perigo em mãos aventureiras -perigo grave, traiçoeiro, mercê dos grulhas e espertalhões do foro criminal-, também denota uma advertência: não se pode, em matéria de perícia, como em matéria de qualquer prova, lavar-se as mãos na bacia de Pilatos. Porque do mesmo modo, disse a respeito de tais julgamentos, Tamayo y Baus (“Los hombres de bien”)

 “También se lavó las manos Pilatos; y no hay manos mas sucias que aquellas manos tan lavadas” (Também Pilatos lavou as mãos, e não há mãos mais sujas que aquelas mãos tão lavadas)”.

 
-XXXI-


A VERDADE: DE QUE “LAUDO” ESTÁ?


 197.Ora, no caso em análise, inquestionavelmente se viesse à nova perícia o apelado e submetido a exames por psiquiatras da linhagem de Cabrera Fornero e Fuertes Rocañin, inquestionavelmente o laudo reconheceria a inteira imputabilidade do mesmo. Também, concorde-se, igualmente, não seria difícil encontrar alguém disposto a reconhecer-se a inteira inimputabilidade. Donde, imperiosa a conclusão: nesse festival de laudos e palpites, nesse ininteligível ‘bolo’ que de científico nada têm, quem deve decidir a conveniência social, como decidiu, há de ser sempre, o Júri, soberano constitucional na matéria ventilada e porta-voz do interesse público e da cidadania.    

198.Por isso, oportuníssima, nesse particular, a preciosa lição do consagrado José Alves Garcia:

“A credibilidade da perícia não é nunca absoluta; a opinião do perito não vincula a do juiz, e este, como árbitro da formação da prova, pode rejeitar um laudo médico-legal, no todo ou em parte. E convêm que o saibamos, a fim de evitar melindres por parte de profissionais chamados a servir à Justiça. E para não ensejar tal eventualidade é que os peritos devem tudo fazer por merecer a confiança dos tribunais, e procurar com lisura e honestidade profissional, com dedicação sem limites e competência técnica, vincular à sua a convicção dos juízes”
.


199...E diga-se: o fizeram. As perquirições e incertezas que remanesciam do laudo, foram esclarecidas em plenário, complementada a perícias, frente ao contraditório, pelo principal subscritor, Dr. Paulo Argarate Vasques.


200.Do exposto, podemos concluir nestas contra-razões, dessumindo:

1) A importância e o avanço da psiquiatria forense nos últimos anos;

2) A opção –nem sempre desejável- das classificações do C.I.D. pelo ‘modelo sindrômico’ (opção pelos conceitos de episódios e transtornos) em detrimento do modelo nosológico;

3) A banalização e a politização do C.I.D. com etiquetamentos de ‘transtornos de personalidade’   não necessariamente caracterizadores de doenças sob o enfoque nosológico, porquanto falta-lhes uma consistência ontológica presentes nas doenças, não se possibilitando uma descrição com diretrizes etiopatogênicas inequívocas;

4) A especial dificuldade conceitual de ‘saúde mental’ adotada pela OMS que mesclou ciências (naturais, culturais) de ordem diversa levando a um conceito dúbio;

5) O atraso da psiquiatria forense brasileira no tocante aos ‘transtornos de personalidade anti-social’, especialmente no que tange a um especial diagnóstico dos serial killers;
6) A presença de uma tautologia (Wittigenstein) no presente caso: não se definiu o ‘transtorno’ antes do crime; em razão do crime, chegou-se ao ‘transtorno’. 

7) A impossibilidade de precisão pericial no tocante ao elemento volitivo;

8) A possibilidade pericial de inclusão do apelado na categoria dos semi-imputáveis;

9) A possibilidade pericial de inclusão do apelado na categoria dos plenamente imputáveis;

10) A absoluta liberdade de escolha dentre ambas, pelos cidadãos jurados, que fizeram a opção desejada.


201.No quadro de dúvida presente e na impossibilidade de um seguro enquadramento jus-psiquiátrico, os Jurados acolheram uma das possibilidades jurídicas respaldada nas provas dos autos, opcionando pelo resguardo do interesse público e conveniência social.  


202.Preferiram ficar “salvos” dos laudos e pareceres psiquiátricos que, volta e meia, aprovam o improvável: o último clássico da matéria, foi o laudo favorável a João Acácio Pereira da Costa, o “Bandido da Luz Vermelha”: cf. cópia em anexo, para ser liberado, atestou-lhe o psiquiatra oficial de Taubaté: 

lúcido, fluente, boa afetividade, respeitoso, consciente, curado (apesar de esquizofrênico):  “ABSOLUTAMENTE CAPAZ DE RETORNAR AO CONVÍVIO SOCIAL”

203....É contra a possibilidade de um muito provável laudo como esse, no futuro, que se precata o Ministério Público. É contra a minoração da reprimenda, que se postula em nome da sociedade, seguinte o velho escólio de Roguer de Fursac. Afinal, contra o crime sensacional, uma pena, ao menos, com alguma sensação: o caráter da exemplaridade, parece-nos, s.m.j., advêm daí e a opinião pública se perfaz com muito da opinião que se publica. É em nome das famílias enlutadas e da sociedade cansada dos verdadeiros “doentes-irresponsáveis” do direito e da psiquiatria, que se aguarda o indeferimento das incabíveis razões de apelo, confirmando-se o soberano veredicto do Júri em nome da Justiça.


204.Qualquer que seja a r. decisão desta E. Corte, pela história que a caracteriza e pela altitude moral e intelectual de seus conspícuos membros, a respeitará com acatamento e altivez o Ministério Público.

“Mas para ser perfeitamente honesto, eu direi que a morte me é insuportável. Eu sempre considerei a vida como um símbolo do amor, como uma oportunidade de desabrochamento de cada um. Que um homem mate a um outro, sobretudo se o faz por prazer, isto me é intolerável. Eu tenho em memória, gravado para nunca me esquecer, este pai ou esta mãe que chora seu filho em minha presença. Eu os vejo me dizer que nada mais será como antes, que eles perderam a alegria de viver. Eu olho a foto da filha deles, que eles acariciam entre seus dedos. Eu a imagino instantaneamente, martirizada por seu carrasco. E eu me sinto como investido de uma missão, eu não posso explicar de outra forma. Uma espécie de fé que vai muito adiante da paixão ou da vocação. Eu me ponho a trabalhar para apanhar o criminoso. Para que, muito simbolicamente, a vida impere sobre a morte, o Bem impere sobre o Mal”

 
(Laurent Montet
)


205.Foi no gabinete da Promotoria de Justiça  que continuamos enxugando as lágrimas dos pais de Rosa Alves Neta, e os vimos acariciando nos dedos as fotos da filha.


Perdoe esta E. Câmara o ‘estilo’, de quem por já não ter pai, pode entender a imprescritível dor de quem assim perde um filho. 


São Paulo, 19 de junho de 2002.


      Promotor de Justiça
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